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ESTADODOPIAUÍ
Assembleia LegÍslativa

DE DE DE 2023.

LIDO NO EXPEDIENTE

El.{, I

O GOVERNADORDO ESTADO DO PIAUÍ,

FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica reconhecida de utilidade pública a INSTITUTO LOGÍSTICA UNINDO
SOLIDARIEDADE E SUSTENTABILIDADE - LUSS. Com CNPJ n'34.M3.678/0O01-60 e sede

e foro na localidade Av. marechal castelo branco, n' 911, complemento: Shopping Rio Poty - Piso
L4- Loja 415GH, - PaÍte 212, Teresina - PI, CEP n' M003-087.

4fi. 2". Á entidade de que úata a o anigo anterior ficam assegurados os direitos e
vantagens da legislação em ügor.

Art. 3". Esta Lei entrará em úgor na data de sua publicação .

PALÁCIO PETRÔI\üO PORIELA, em Teresina(Pl), L1 de Dezembro de 2023.

Dep. H

t

PROJETO DELEIN"4+Z

Reconhece de utilidade pública o "
INSTITUTO LOGISTICA UNINDO
SOLIDARIEDADE E
SUSTENTABILIDADE - LUSS".

Silva



RBGtrITRO DE TES§IOA IuR TCÀ

CET.TIDÃO

CBTIFI@ quc, foi Âverbade ncsta Sãvcúia ExtÍrjudici ü do l'Oficio dc Regisro & Imóvcis

Notas, Tihrbs c Dogumcntos e Pessoa Jurídica - 2'Circrmscriç5o, no Livro A no 26, ÀV{1, em

I I de julho dc 2023, no Registro com o no dc ffiem 1.753, do Liwo dc Registro EspÊeial de

Pessoa Jurídica Liwo no A-2, datado dc Z dc jcim do ãI13, r"na tç6s dc Rctilcrçlo con o
scguinte tcor: TERMO DB XEflFICAçÃO DA âTÀ X. Otâfzl, - ATA DÀ REUNúo
EXTRAORDTNÁmI Ol Â§SEMBLEIA GER.ÁL ÂPROVANDO A lr ALTERÁçÃO
ESTATUTÁRI-A DO INSTITUTO LUSS LOGISTICÂ IJNINDO SOLIDARIEDADE E
SUSTENTABIUDADE, CNPJ N2 34,,,t43.ó78il0001-60. Por es* iÉrnrenúo retiücemos a ATÂ
n.0lf2D22 supramencionada para corrigir número do CNPJ que âpareoc na Consolidasâo do

Estâtuto com número diverso. AÍ, l" do Estatuto §ocial (bdo ro [t: 'insodÉ oo CNPJ sob no

10.454.058/0001-69'; kirc: 'iasoiçlo no CNPJ sob rc 34.443.67810001-0'. Não havendo

mais rcÉificações a seÍ€m feitas. Era o que sê cmüúa em referido Tcrmo que bcm e fielmentc
paraaquiodigiüei.Doufé.Prroocsson!308582,Teresina-Pl, ll&rEIb&2023.Emotumcnhs:
R§ 20,7?; FERMOJIIPI: § a,l5; Selos: R§ 026; MP: RS ló61 Total: R§ 26,E4; O prrcnrc ao
só tcrá validadc com o Selo: AEZ954f3 - I4ND. Consulte a autçnticidade do sclo em

wvw.tjoi jus.brfinrtalcxtra. Dou fê Eu,

cscrÉveütc, a digitci.

(Fernanda Rodrigues Lopes Feitosa),

&2023.
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NO'I'-'\S.'f i"n l.()s I: I)( )('t \ll.\T()s E PESS().\.lI llilll('\ - ( \5 - r,;,,1,.1--

lh'la: llana I')littlx'tlt l'aí.a t'.lilra ,Vrrli'r

Teresina - Pl, l1
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Por esse instxumén'to Étúcrmos a ATA rL 0|/ZOZZ suprameacionada paÍa aorigir número do CNpl
qu,- epaFece ,ul ConsolldaÉo do Estatuto csn númem dÍvels._r

/lrt. lt do E§ta&to Sodd

cilP, tsr 3*.++367 A /Oí0ÚiL-6O

Onde sc l& 'ioscÍíÉo m CNpJ eú a" I0.tí.as$l01{rÊ

Leir<c: &inscriçilo no CNpJ sob a" 34r4:lá7Alo&Ot{í-

Presid

LT'hGUSTÂVODEOUYEMT

rTnüo D8 RETrÍrcAçÂo DÁ ATA r. ou2o22 _ ATADAB§UII|á{} ExTnâonuNÁBlÂ Dâ
ÁS'*ÍtIBtEÂ G.RÂI. APR,OYAI{DO Á 1r ,*,TENâfíO E rATI'TÁNN DO I*S?TT.'TO LUSS .

tOGÍ$rCA UrNDO SOUDAruE)ADB E SU!,IEÜTAEIIIT'ÂDB

Oaltrr lrúsoyt-.,/., « í8.rt g:,b3{!qÍüúdo, . rr. r-ffiDc<r..rfib rÍn .re .rrüori.:.irrÉu 6{rrD.,i, fef mOzóiãíti, ízL- ,

Lt,ss

Não havendo mai§ retificaçôe§ a serem fei,'r§, e' soxn rmnil D!§ DS üollÂBs, desipadasecretária ravrei a prcsente Retiffcação que lida 
" 

,p-r"aa §eÉ ruMcada "ãi*a, p"loPresidente e por mim.

Secretária;

SôNIA HÂnIA DIâS DX IORÁ§§

Dlretore sodal
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cNP' xt :r4Ja3á78lOOO16O

t*S:l/lnriiün 1rllr.orúr
OatB§ I j6tr9:98.r:ã2-4c(ra.rlBt*3{brl|údo? - p.|. (onÍtfrt a ,t.rana§.ü,t aqr§{ !§t!r/!xuí!dasr0n co{rr.b{}vaadktr
oo<utrtrllto .rdí.ao rartrlnicrrt.|rL, coí{b,it tl? l-10C.2/9L fü fB, É.

LUSS

I

vBRsÀo RsrIÍ{cÁDA DA ATA r{q 0u2o2z - ATA IrA f,gIilno trrn oRDnúnte pe

ÂssEMBLsn GmAlÂpnovlltDo A trÁr,mmçIo esf,en rÂRIA Do fisrmuro LUss -
rccÍsrce uxnrDo souDÂ$m/§rE E s[rsrBTâBIuItÂI]E

Aos dias 22 do mês de março de dois mil e ünte e doi.s, com início às 14h00min, realizou-se,

através da platatorma google meet - vlrtualmente, rcunlâo txEaordinárla da Assembleia Geral

do Instituto LUSS, convocada pelo llmo. Presidente, §r, LuÍs GusEvo de Olivelra, conforme

disposiÉo esatutária t iIt
MEITIBRO§ PnESgVtZS t Ut§ CUST VO DE OUYEIBÀ maior, brasileiro, râsado comefilant€,

portador da Cédula de ldenüdade RG nc 207. 527.009d SSP/R§, inscrito no CPF (MFl nr

950.880.240-53, residentê ê domiciliado à Rua Princesa lsabel nc 1.168, Bairro Travessão, CEP

93950-000, no município de Dols lrmãos, Estado do Rio Grande do Sul, na condifo de

Presidente; Sr. ROBliOil FOil§ECÀ maior, brasÍleiro, casado, músico, portador da Cédula de

Identidade RG n! 3ó.327.391-8 SSP/SP, inscrito no CPF {MFJ na A74.67O.417-80, residente e

domiciliado à QNP 16, Conlunto C, Casa 17, Ceiülndia, CEP 72231-603, no munic'ípio de §rasÍlla,

no DisHto Federal, na condit'o de Vice Presidente; Sr.1 SÔfn ffruf DIÂS DE iIORÁES,

maiot brasüeira casâda, assistente social, portadora da Cédula de ldentidade RG uc 133617-4

SSPIPI, inscrita no CPF [MF) nc 516. 975. 643-72, resideate e domíciliada à Rua Washington

LuÍs nc 1081, Bairro louriral PâreDte, CEP 6«]23-350, no município de Teresina, Eshdo do

Piauí, na condlfio de Secr€tâ'ia; Preseutes ainda na condição de associados: MARCEI.(!

MÀRTINS DE §OUSÂ, braslleiro, Rc 905775205& inscrítp no CPF sob o ne 87.358.330-04

Casado. Rua TV. Harry BêÍlitz 9Ír, Yila rcsa" 1a 6idrrl6 de Dois lrmãos - R§; OllÂR I{AI{DIR

RSNCK brasileiro, inscrito no CPP sob o nc 300.573.450-15, RG:9009513,142, Endereço: Rua

loão Guilherme Moehlecke,70, - tomba Grande, CEP:9349&205, Novo Hamburgo, RS; THÁh

TEISEI{ RODRIGI ES VARAXL inscrito no CPF sob o ne 39&4ó0.638-90, RG: 34.348.337-3,

Endereço: Rua Adele, 119 - id. Dom Bosco, São Paulo - SP, CEP: 04757-050; l{ÂRIftIA

CÂTÂNZÂRO BORREIJJ, brasileiro, inscrito no CPF sob o ne 328.637.598-50, RG: 32.405.220-



0, Endereço: Rua Américo Alves Pereira Filhq 565, âp. 21. Real parqug CEp: 056g9.000, são

Paulo, SP;

Antes de Íniciar a reunião, o Presidente da Assembleia, Sr. laÍs Gurtevo de Oliveira verificou

a existência do guorum necessárlo para a deliberaÉo obleto da convoca$o, conforme previsão

estatutária.

O Presidente íazendo uso da palavra dr{amu aberta a reunião, agradecendo prefaclalmente à

pres€nça de todos. Em segutda, destgnar a Sr.r sÔNlÀ Ulnn DUS DE IIOMES para

secretariar os §abalhos com o pr@sito de dcbatcr e dc[berar sobre a ordem do dia a saben

I) Otdem do dla:

a) Renúncia de associados;

cJ Âprovação da 1r reforma estatrtária;

d) Elel$o dos Diretores do lnsdtuto LUSS - togísdca Unindo §olidariedade e Sustentabilidade,

para o quadriêa io 2O22-2§26.

III Dellb€raÉes

Os membros da fusembleia agradeceram o per{do em que os .§sociados prestarirm seus
valiosos conhecimentG ao lnstitt& LUS§ e acataIâa por untrieidâde oú §€us d€sligamatos.

Continuando os trabâlhos foran apresentados os seguiftês nomes par:i lncluir no quadro de
assoclados efetivos, confurme art 8e, alínea 'b' do sstaürto Social: üemdo [erüno de soura
Omar Wândlr Rcnclç lhÍÍ Tel*ca Rodrlgucs Yennf e krfue Cürlzaro Borreltl todos
já devidamenle acima quallâcadc-

Os referidos nomes foram apresenàdos e aprorrade por unaninrtdrd+ por se fâtar de pessoas
dlspostas a colabomr com a melhoria de qualtdede de vida da poplefo, conforme art 8c,
alínea 'b" do Estafuto §oc,tal, bcm como ils pesses ac{ma mendonadas s€ comprometerâm a

tut§

b) lndusâo dos noros associados;

lniciados txi hebalhos foram aprcseatads :ili rttrútriâs dos scgüirB arsociados: Sadre
Crlstha I»âs §autos llnupfor, Rorcanc Sllvr Forece, H!áGr KEE &r de Süva e rarct€
Manoel Martins

httori/IBtitunoàÉ3,or./
Oil§lon ,-16ilq'98 4?ri-rdo8.rlg?-lr}ar}r4Ed!1d0, . Faa rmft'!"' t§ à69ítrtrrtt!c€t'.a |{tElirttçú!.d4tbn ao.n b(riF rtrâr
Oocu$.ntÊ lril,lxle alltllnlc.lntrh. co{toarr. íl 2,ilG1rÊ1. 

^É. 
Itr,.8.



LUSSo

cumprir com os devercs Gsübdtcidos no art 90, do Estahüo So&l e por preenchcrem oc
requisitos do arL 11 do Esaüto Soclal.

Continuando os rabalhos, os arsociados pasarao a tratar da pauta seguintc da ordem do dia,
onde foi discutida a propoaa de dterafão do E$auto Soclal

A direção do lnstituto LU§S rcalizou uma apnesentação da proposta de alteração completa do
Estatuto Soclal, que tem como oblettvo adequar o estaírto il§ noyil§ legislações úgentes,
ampliar os objetivm e fins da hs{uiÉo para buscar nonas fontes de recursos e demais
alteraçôes de cunho estru&ral intemo,

Para concreüzar as alterações propostas foram sugeridas as seguintes modiÍlcações no
Estatuto:

O art 1e; até o arL 34 com seus respecüvos parágrafus e incisoq passam a ter a seguinte
redação:

ESTÀTIITO S@IAL
I

IX) INSTITUTO LU§§

cÂPrflnÍ) ! - DAcoNsrrrurÇÃo

Art 2'- O IEffi LU§§l é wn' rssocieçio iaolradra dê ctÍ&€r Social Aseiocial e Dcú€üvolvim€Btistr,
na busca da digidrde hu'rç'lÀ vohada as cidadlos (siroçrsi adfucst úútor e idoca) ert aituação
dc wlncrabili&dc, beo csoo soas frmílim, úilizmdo ar finrlidadcr abqixo clcncrds§:

B) Tcr açõcs rtgida§ (a c@6üfoci. cm c Ot{rnirro dc DcccavoM fudvcl (ODS) .L
Orgnizaçio dis N8çõca Uri(k (ONLI), cm confornlLdc cm o Códip Civil vigrúc, onfumc Leis da
Asristahcis Socisl Cr42rqJ, ki rha Pgçcrir hiblicrr 13.019/14, a I.d das Tre!§fcÍàcig rb R*ursoa
13.2O4115, e danair tcgidâÉ€s Alieávris c pstincurú, poÍ esic ESTATUTIO SOCIAI. pclo rcu Rcgilmb
Intcrao c o Código ib C& do Arsúcirdo do II§TITUIO LU§S;

httB://lnrütrtôlura.úrl
Oa§lgn ] ]tl-19(rB í2.; 4rLr6 ..r!9I-t1ltb*l§6*6? , fàl6.oiltnnar !Í at6úríútr *r9rê r[tíijls$(Jía d{ri{r1.{É!rt !}lr?fiieàr
Oo<urfi.lrto rldnÉ .lrtrtÍtl(rnt.llll, {o*tqrila tlt Lloa.AoL lrt. ,,8, }1.

ArL l' - A in§titliÉo &nmisda II{STITIITO IIIGÍ§IIC^ I]NIITIDO SOLD^RIEDAITE E
SU§TEI{TABILIDÁDE Gr siryksrstc IN§TITUIO LUS§, isecriÉo ao CNPJ rob n.
*./lí3.67810ff01{{F , scado sn asy. !.dc à Av. lilr. C.st& BÍEq 9l I - CoepbÍrGnto: §hopfing
Poty - Ptuo L/a - LojÂ ,115ffi - Pútc 212, T.Í!.in! - PI, CTP n ó{003-0t , ÉÉl Ítforú. €satú&is sc
manarrá cdao rma Assciaçno Civi! pcssa juddicr dc dircfu, Fivldq cciàdc dcet=vohrrncr*<tr, dc
car&a assistcocial, bfuq rco fr lucntivq, mmódcq coln peoonalllad. !íúpÍir, gozE do dc
autoooia patrimouial, finaaeira e E*ninictntiva, rcguidm dm pfudpic .ta hgarldeí&1 iírfi6roúti&dc,
moralila&, prblicih& c cúciêocia

A) Forcntar a rcaliz$o dc t*oohgieú c açõcr rocieb qpc Fmovam ccfqmçEo das comuridadcq
defçsa do6 dircitot difipoq & ôfriúde e do dcacarolvimo hrarao, a igaddad; gócio,6tnicoraciat o dc
gânem, do cid",6o vutgúwl ç ruar fuíliasi poÍ ingnódio ô ruo da Assistêoci! socisl, e/ou d. saúdc,
clou ds €ôEção, cr'an da ciêacà c tcorobgia, cr'or ü ettra c/ u do eqmg o *csso a scguraçr hldric4
scgsrança rlirnsn&' o ruEi(*roal ê ativmcúb ecoônrico dao coroouidadcs;



Parágrafo ÚDíco. O INSTITT TO LIr§§ limiM src uividrda & foolidrdes corffies l*ste eriãtuto,
seDdo veda& o apoio ar a opo,rição a prrtido pdítíco or a crdidao & prtiô polÍtico.

ArL 3'- A scdÊ do IN§TITUTO LU§8 astá kcalizrda Av. Mr. Cagtelo Braoco, 9l I - Cmflrmeao:
Shopios Poty - Piso A - Í-aja 4156H - Pdt 212, Tctcsiu - PI, CEp a" 64«B-0t7, podcodo abrir
depcn&cias, unia",bs, eritorioa de rtplesaruSo, rúclcos de Eabdho or filinis c âtl6 .rtr outros pqlto§
do tcrritório nasional, como intcn*ioul €e d4elr&ci§, púpràx, locrder or ccdidas, de fcma
trcsencial ou dc forua rlmda om uco dG tmbgils !.,r tr!, r!8ú+ pclo pÍrs(ú. Estaoro Social em
eonsofuit cdr r tegisleSo vigEúÊ u leliLdc c a ds&aaçõcr dr 

^rrdteia 
CseL

Prúgnfo Úuico - O pazo de drraçâo do IN§TITUTO LU!§I é indrúcrmimdo,

CAffTI,LO III - IxX OÊISTTVO§ IN§TITUCIONAIS

Arr 4'-O INSTITUIO LU§§ a 6odcompünle tuelühdc 6 por otieiu:
I. PrcmoÉo &s srsros ao §arcroa Sáaioo, a §cgsnoçr AliscatsÍ s N&iciúrl c E Scúde cE

cooffinidrdc ts l.cir ao I I .445/ü7, do Su@ Báico, Lri n" I I .349O6 da Scgur&çr Alinentar
e t{utricimd e & eordo cm Lri n' E.08000 do Si*cma thico dc Snldc c irir dErçõcs.

tr. Pmmc'crprogrms4linlrâdo6 om6OD§àONU, ítê cú&.Ímfuíco, ccirl, buomo, daética,
da paa da cidrdaniq dos diÍçibq da denocÍsci& dc comtarc n poünar dc eliimo, riatação e
encaninharncato fur'rllir, viraodo à aaSo e a prob$o do cihüo c arrr fuílias, prcv€úirdo s
ocotrêocia dc siorçõcr dc riro dc vioLocie, rirco socid, dÊ á!'ide, do &voílcimdo ao sêleo ao
srmcseeírto Msico, a scgurarsa etimda, r ealdc c o fo'rtaloccndo os vÍículos e a convivêrcia
cmuaitária;

Apoiar, com mqoddogirs, cxÉÍisasr scrviços, equiprüledÉ, instala@cs e qrtos rcçuÍsos,
associaçãcs civis sem fins lugetivoo e atidedes governaarnta§ ou privadaa, necimaig ou
iÍtrmsciooris $rc pomovm otictirc rimikcs m cooplmtatr ao do IN§TITUTO LUSS. e
quc poosm scr npücadc ca todo pds ç nrdo, frrmdo cffiíoq irfiDdrlizdc poe Tcrmos
rfc Coláora$, dc Foff!ülo, dc Apoào, dc Cqsdcipa$o, do CtuÉrioq & Âjusc6, & P.r€.Íiâs oü
quâlqucÍ outro ato dc conrugàcir ou de coryrdo com pcseors firicer, juldicas, aacionais ou não,

htslíoqlnBrduütp{rl
Daslllr iJôp]i'rt 4iri {(di Jlg?i.r(bi{êdqdo} ' F rí çonfín.. a! &sirulura9 l{?$! hnÉ:.1Ér(ü!,{4!lon.(ü!}.br/vÊiil'r6r
OBruíí.nts iltlnrdc llatronl§rtlrnlr. coríoltnr t t 2.fôE2r0t, Itl. lCr, B,

LUSS

CÁT,TULO N. DÀ SEI,E E PRÂ:zo DB DT]R,AçÃo

m.

ry.

Tmbrlhr em cújuato cm todor os srt6rú dr rÉiÊdrdÊ, qrs u cdcrr pública, çcr m esftra
pivaas, pela tmooeú, sryir, cúihi& ndhrr, c*iüdr. dir& açõcs dc rpoio o
pruagonisno e dcscn'rolviurcao ds qudibde dc vidr dc cidrdfc c aus hüIlils, iocluindo mincias
étnicrs e sociais, urbanr ur ruris, criaFo c adolcrcrntc+ orMla, ifu c pessos can dcfieiàcias
Ê ou cr, situ.Éo dc vularrabi[rhdc;

ldcatificar e doecnvoh,cr cryecided:c e pococidi&des ô cibdio, prunovcado o sc*r püagoniuno
ru busca doe eess dircitm c intcgrrçEo Ídri6r.bs re trüIho e rcndq b.ú como o Í€sgúE c estimulo
dc sua anbetima, rtmmie agrilaaê, mdtiêacia c çetidedc dc írê
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crn olmtriratrto d. râls oqi.*ivos, iDobiv€ @ &glÉ públilos MuLipeil E*rónis c Fcddais,
oas suas áreas dc tnçlo;

homovcr a pesquisa c o deseavotvimcmo cieotífioo, viraô n+ea pnoUUrs" idrotifica soluçõê
e rccoúccgr iaisiativac dc rryrccas, pcssoc, poüticrs Éblicaq çgmiaçacs do taceim seor or
gov€rm quê lartrm gredÊ iryo.{o positivo G G.rpo. úocrvcde pe}o IIY§TITüTO LU§Sr
prmovcndo açõcs técnicas cm. cucr rtqts p.ra tÍocr dÊ qpcriàcias c mcioe dc rplbr e cscrtar
as soluçõcs;

Promovcr arividadss dc miao co@cocatar, 6 1366 psfssiÍú'âliqntc§, pmparatórios, liws, refuço
cecolar, ertre oooc, volb*"" à igueldrdc t:bi:o*ecirl c dc gàao, porhô oocedcr bolsar dc
fomcato pora pcrquis.dc!§, innüfao f doc&ci& tpcÍfÉiçorrêolo técaioo c clúgb dc cqecita3o;

Dc*avolvcr ccüdc c Foj{ro6, oftÍacaÍ scrvfo;c dc ryoio, de rreesrsir c dc pes$dsa, dc emúSão
& luodologiar inowdms, dc rçõcs c & dedos, d. §oftsõcr qB Írmovro eoofuies sooiair
volt& à proooçIo dos dftlib., À juÍiça ccoafuiÊ, gpt!ç§o dc rada c rdhcir {b quü&& &
üdq

Realiu semin&ic, poúôoot @üirs, mgrrüoni srrrs c apciScq crrcnios écúic6,
cútcaciomis,, cdúais cy'otr cspcrtivo., cm trcs rclacioordoq dheoa crt bdiÍffitc, os objaívc
&IIr§ilTr]ToLt§&

Traçar dirttrizcs paa o dcrerrolvimato dc politioar cutEraia deseavolvcodo etividsdÉs dc fonnação,
ptrodr4f,o c di§nlo cnltnl bca cmq fucativudo, pmoov€oô c propcciooaodo úividsde
culunais rclrimdrg cm Üodc ars rÊaces aeico+rl§Éb {rÃ sçgEGDtÍ» Mo: ütEs visüâis,
plá$icaq cêüicas, litcr&bq culi!&itt, rugicab" Prear cmdch c ülcssúlnrcuto eEpcci"li*da
em qrlhna" ãtê e eôrcaç*o estfuIlhodo a foÀsío c diftslo de bcos .dtrÍlis e ertísticos d. vrlq
universsl, formldorcs e ilfonmadscs & cmh.ei.mÊnto, cultuÍa c mcrúria c rcalia gediio de osprços
p6ra aÍt€s sCnicís! cípclácuÂos G ouaas ativida&s adrtio;

Apoir prqiqoú voltrds e goooÉo do b.G $chl, da linç ogasfo, übdadc rcügioc1
divcrrida& sanú, tctrihriodoFsro ccúaü r prmeito dc gt f'cartrxza, imivando o
dcbatc crce & tÍl.rúr'rr§ $d.iq rldm d. difudiÍ o 4ortr e pm@ da ddedania
dcrçrvolviscao rcial:

rtr'

x.

xw.

LU SS

Descavolvcr e p@ffi grâispd 6q!s6 §ar &ciri+ oftçCiro§, cutsriE Acrystvoe dG acor&
com x poeaititidedol c ffiidrdÊâ dlr cmrnirlda ondç csão inrcÍidos q cid.dfo6' bcm oorm
seua ní*lec fuiliaer Frr Ddbair ô Í..Iiàd. dc yi& dai pesso.s;

Prmovec o dcgcovolvins*o dc pcqoiors báricaa or rplicadrs dc crílcr ciad§co orr tccÍplógicú
ou o desarvolvimcmo de mvc Fs6ôto§, rcrrboc tu p.oaesú6, por inicialiva pÍúpria ou €ín
colaboraçfu cosr ortidades gorcraarncutais dot lidcraaças elou orprizaçõcs & eociethdc ciül, çe
Àturrn nâs mris divcrras árelt co dcfc6â doe dfuçios dog cidsdns;

)ü.

XIIL Estimulr r p&ica crportira cu» foroa dc dceeoohrimcato c irlurlo cociú bcm como, a Foduçâo
c p,rmog dc evcnea c+qtivoe c úividedcs dc rçqaçfo e hzç

trttÉsl,nrd&Eôlu§.oÍrl
oa3§n llót r.eü.{lô? drê8.àrÍ2,bkbdEd9d0, - turt (9ôÍirmr rí â§rr»ar.ar acas6a lrtl!!:,lr!ar!{r.datl$ (oí!r.Dffê'tir.!
Oe<|rri.nio BlÍlraa rh!Âkamcnr r.líannr f Ll&.lrol. Arü Lol, B,



o

Ptmovcr c ryir o &r.íridvisÉrio rta po§ticas públicas u &err do rrú& pamovardo c ryo'iado
os r.rvies dc eaôdc rcrtizúoe óe acqróo cm rs mm 6o sidcor único dc saúde-SuS c reatizodo
o dcscavolvimcnl,o & Fograns c rr|Ftc .b cÍá&r solÉivo ar &cac d. saúdc c dc gest!ào an
eeüq,

xvL Disscminr tccoobgia m agÍopcoLbk e nos Êçarsrc b&ic6 poE*mdo scrviçoc dc consoltsia c
desmvolüncnto dc novc oidanrs & pÍoú{ão EgAacü&iE c do rççrusos Hdrico§ pâú diÂre.BinsÍ
o dcsenvolvimsnto de agriolturr fÍnilis ê preova o dcscnvúrimcob rb politicaa púlicas de
produÉo alimatar, t6Íologi. rhs .liacús e scgueçr a[nm. Prcúr *csaia social no
beneÊcimeato dc proôtoe agrlcoles c rgrcfcdÍio8 ao p(!&ü {h rgÍicüIea ÊEnilie.

x1/[. Apois c fomcat o mqcado stcrad forthoçodo, velcizrdo c prromovtado a qualifrceflo dc
micros e pcqucaos c'lprl§&ios e crylGodÊdilã individuriq tnbolh.dorlú nlônomos, pofisdoüâi§
Iiba-ais apoiudo projctos quc acja! \,ottsdos às ativirhdcs de inclusto c ittcgraçib rocial quê
opq6izç Ex@t8 dc dcrcsrdviMtos social c çir&iã, bcm cmo, orgttrizú Fllrdc de
iÍrvos:im€nto dÊ micmcrúdiüo para irccúivo i fuScmeeçIo e oeatoaaeo dc poX'ctos & iítEísse
social-

cÂPfiIn w-rx)QUAITRo§oGÂL

Art 6'- São rnernbros do [tSTITfnO Lg§§

I - Âssociados Fudadores: Aquclee çc paticiprrn dr CooíialiÉo dô Srotrto de Fúdação, assinodo a

Íttpactiva Ata dc PuodSo e coqtmácodo-* "* 53 5nlas fiarlidrdesç

il - Associados: Os quc fcccr iucorponAos pcls rpovrçfo de mairie simpla d8 ÀssÊrnbleia Gcral com
direito a vdo cm Asranbleia Gcral;

a) Os a*socia&§! idcpcndGnútan€dE <b cncggie. íío ÍÊAodÉn subsidiária rsn soli&iamcnA p<fc
obrigúçõcs ah associrçtro, ncm porkm üilia gars simtol,or sr Íhlrt m scu Í€rne, §slvo so

cxpressocoçalsizrdrs pda Direuir
b) A Dketorio, mediete rm!êoci! dô A!ú.oblch Crcrsl, podcrà oomdcr mahlbas e honrarias as pessoas

çe colabaerem cor a in*idriÉo, rrsistrIldo €m dâ Ê raín, ao Gú§úto, g6r vhÃrlo s6§ociúivo.

ArL 7 - A Asúoci!çlo ê cmstinídr pc u dmcro ilàniUdo rb..sochdc,

I - Pod€D s§' e/*nitidos novoí eocisdos, hdos .qdcs qre têE! s&i&c com oe príncipior, idsiss e
íitrdidadcc do lDstiBlo LUSS, devÊndo c pcdidos dc filiação scrcm rgovadoq por mriria simples, pela
asscoblcia geral.

IUSS

xv.

^r,t 
5'- A §m dc orryk st.s fadild.s o II{SIITI,TO IIR8, oüú.rr€Íl c plmbioe da lçSdi{bdc,

impcssoalidetk, pblicidedi, müâlidr&5 onúicidak ç cfficie c trfo frÍú quslqucr dis.ÍininEçno dc
râç4, sclo, g&rÍo, ca, codit'o friÉ, rtliSi(§ or BiL dc Srch'ã tipo.

PlrlgnÍo Úlco - pra ttalizr c r r ójctivos irüinEiú.ir, o IN§IiIUIO LUSS podÉÍú úgrirÍ
rcosroa' poÍ mcio dc cmvêok» com & c or6dz4õco dlrrcts.!, tEcrb€r dMiv6 dc pc*eos 6sicre
ou jurldicas, soli'citr sobvrúçõcs ao Podrr Ptiblico, ftnar covania, Irlrpd.s, fcdtÍ $rviçoq c.sdo dc
fonna mcrca, vcodcr podutos, locü beÉ dvcir c inóvcir rdquiridc.

httss:llinstitutolGç"orr/
Oa§ltn 1l6tk*8 ,:là;.{rú8,nl9l}3çb.r46dgdê} - p.í. q:,-&mlÍ s! ôtainitr,ltt âf,"lte }*EaJrrt«JÍ d4tí9n c!Ê'r H/r$líl(ê.
Da<lxn ntr tlllnrdo rlftron&rnartt, arílÊíma 

' 
t ,,ü.eloL &t lF. lrl



o LUSS

ÂrL f - É vedada a dishibuíção de bens ou de púceh & p€úimôuio Hqui& err quelqrer hipótese, iaciusive
em razão de dcsliganeoo, r€tirad. on fslccineaio dc *seocierh do la$iurto LUSS;

Art 9" - Os mernbros da AssalHçit Ocrat oío rsoeberao rcmcrrÉo or vmagcc, a ça§ur d&lo, pclos

serviços que, aesta cmdiç&, Ftstí3ÊíÍr ro hetiü.üo.

ArL fe - É diÍEito dos associadoe em die cm es oürigr@ perue o IN§TITUTO LUS§:

L Votar nas Âssrnblcias Gqziq
II. Votar e s€r vobdo pra o crgo de mEnbro da Dreioria, em conformidadc com €st€ Eslstuto;
m. Rcqutru a coavoce$o dc Asc@bleis Cr6al, confrm previsto Gte E§rhrro;
IV. Propor e prrticiprr dra uividadcr do IN§IITUTO Ll§§;
V. Recsher os boleti!§. h&rm e putÉicaçõe faiódic*s & III§TITLITO LI§§,

ArL t l' - É dsvcr dm ascaiadoe :

L Respcitú o Estatúo bçm oono ae &libcraçõcs tla Àssçobttia Gerrl, da Diraoria e do Coselho
Fiscal:

II. Excrccr diligcatcmcdc oo caqrc pra as quais ta]ram sklo clcitos;
IIL Zelar pclo p*rimônio mcial;
fv. M&ter rcta conduta pcssoal e profissimal e 1rnêstigis o INSflTUTO LUSS &nto do âmbito de suas

atiüdades:
v. Maalcrar',rlirrdos si[rl dado6 crdastàir lre o INSTITITTO LU§§, çm espccial enderço para

conespodêocis, cndÊrcço clct6nico e dedo tdcf,ôúicos.

O aarociodo qrr dcsaoçrir oo $s, da,qa socbi't púdaá scr Gsclrú& pr jrar trgoa do quEeo dr
associú§, EdiaE dcsirlo da rrkria ri@cr c furdmúda da Dircrtori+ tmaL .pó6 píoo.diocúo €m
qu o associado s.jt pílvimEúe notifisrdo prl !m 15 (çiozc) dhs, trEs( €.doccinnrtor robre rs f.lr8
prccirc qrr lhc fcro

I. D8 dccisão ds DiÍeie çc cxchdr o sci.do, no Eazo rb l5 (quinzc) dias do Íeccbiffio &
re3pcctivr Ddi6cüÉo, qúGra Í!.rtnb qrr scrá induído Dr port! (h gúmim Ârserubleia GarI c
voúdo por maiaia d@cr o ra eie.

tr. O Êrtno & dogitiodr Díl*orh Éo tora e erçcnÉvo.

AÉ. f 5' - O dsligmento do a!úocildo amme poM oocrer E§ sêgritrtcs ciÍcrnsfuí.s:

l. Por mGrE ffrica;
n. Por i$apacid.dc civil trão sgidq
m. Por deçirõo ds Ass.rrblcia CrcÍal, cm rmirie siqúes de vOoq T,.náo sê verificr jusla carsa ou

pclo menoo uma drs quid.ú riúraçõcs:
a) Grave üolaçlo dcrte EsÊreüo e/ou dss Ordas Exscutivs& dc qÍrEs normas dE Entida& ou po

decisào da Dirctria:

httB:f[§tiüJtolurs,oÍr/
tr{§ttn ,lst* yn tl.}.{rd0á19t i}trbr48i$dü} - t r ro*rn.Í !t ârritlurar a<t$. hror.rlsxfl ú!gn...r1t.u/yrâk.r
Oe(ranrantc t!3lalda .lrtroàlc$urài r.|íoüsf iaP 1.1{}ü01, trt l0r, t,,

ArL l2l - É diÍeito dos stúci& recbcr a boktiae c pn§icaçõc* pcriódiac c tecm voz r-< Ascmblcias
GÊrai&

ArL 13'- É asvcr dÕs associsdos arxiliet o IN§TIIUI1O LUSS a titulo dc acqrschaacro c apoio sargc
quc faern solicitadoe;

AÍt. l,l' - A a&nissão ç a ercluâo dog aa$cisfu é út-buiÉo da Diretoría cm Ass€mblcia e se dará
indcAodcora da clesse social, uciwiidadc, rcxo, raça, cor e crcnça rcligioca, no6 tãÍnos dô et.7 do prcscnte
Estúuto.



Por proposta unilatcÍal do arrociado à Diftioriâ, pr acrito, m o cooürccimeato de Asscmbleía
Geral;

CAPfNJIÍ) V - DÂ ESTBUTTJRA ORGÂNiliZÁCIONAL - ÓRGÃO§ DEIAERATTVO, DE
ADm{r§TR.rçaO E DE n§CALrZaÇÃO.

Art 16'- São órEâos do IN§TITUTO LUI§:

l. A Àsscmblcia Gcral;
tl. A Dirctoria;
III. O Coasclho Fiscal.

httr3/Ínrtlutotls§,orr1
§a§rCn I I6hí.1a..12àl 'ltd6,.1??{ l.b.1trl1}rt: . Êiri (í,ntkrntÍ ê9 a§ran.t'J$! irqarro ht!84:ri!€(urêd.{ígl,{(Ir11*,lr€rií(.t
§êíllrnlnto ,rllrrdo .{t§!írl(llaonta, c!r*!tür I'lf Llú,!2i?f. ftt. l0a.rt,

tuss

b) Lstsr aru.úte, §€ü jusificstiv+ ps rrdr dG E!& Íaeiôcs rcutiva§, or cinco dtemsdas. da
Asscarbleia Gcral" scjam ordináries ou qtrroÍditrádai m pcÍ{odo & I (run) m;

c) Col4ctotab incompadvcl com oe cbjctivoo de irrrtitriÉo c seu iheli"wrto saá aoocrctizado
$undo:
A- O aseociado exchúdo poderá t€correr â Âss€etúEiE CiGrEl d€rEo do pazo de 15 (quirue) dias,
conhdos da da§ & recebimcnto da ncifca{o.

B' O rccuÍro trfu trd qfcito orspcúro aÉ a rcatizaçõo ô pimira AsccrrUcie Gcral.

C- A exclusão s€ri considorrds Mnitiya sc o associado nlo üver rccorddo dr poalidade, no prazo

F€visto tro § l" dcstc Artigo.

D- A cxclnsão do associado oão aboorá or pcrlioÚá ruas dvi&s coru a instiârição, ealvo dêcisio
expodida pelo Conselho Fiscal e rcfcrcrdado pclo lXrcúoria

ry.

Ptlgrdo Únlco - Q mendrto d3 3llrctoris, scró de fi (ErsÍr') mos, p.nrfida r rcGtei& dc fqnu ilimitada.

§rÉo I -DÀA§SEMBI;EIA GER^L

ArL l7 - Á AsscmbleiB Gúrl é órgío dclib«aim c sobttoo da irtiüriÉo, csrstitddo poÍ aE6ociados em
pleno goao dos scus dircitos €stshtkios.

Í - A Ass.ablch Gcral srrá gtsn§rb por u doe assocfudoq clêib pda enlpria eseocirOo§, porüÀioÍia do§

vú6, parâ um msndrdo dc 01 (qrffi) sos,

II - Competc ao Prcsidatc da Asetmblçia Gcrel:

a - curpir c Êzcr clúprir cútê Esamo;

b - convoer c prcsidir as cuniões ih Asscdlsia Acret

c - acoooponhr os tabalha dcscnnolvidoe pelo Cmrolho Ficcah

d - dcsigEe Íüpquúvcl pús sccrceiEÍ rs twiõcE



c tuss

l. Eleger e desitub os rnarüms da Dbacie e do Coorclho Fisçal;
lL Decidb sotrc rsfqme F.üturff.r;
m. Dccidir eobrc a dirsolqto do nUfTITUfO I,IrsüÍv. Decidir sobúÊ a cxtirção do INSTITUTO LUsq
v. DecidiÍ sobc a convcaiêrcia rk alicoar, rasigit, hipotecar ou permutar bou perimooiais;vÍ- Aprovr oe orçarrrtc anuair c plrrirrds;

vII. Ap,Íovar as cd.s mrai§, phÊirffio c rddrio dc ativiôdc;vIIl. Homologar as fror Ercqaivs coitidas pd8Ifuci$
IX- Delibcrr sobrc o quc lbc fo ruboei&;
X. Âp,rovar Rsgitn alo IúrÍao

Art. I9 - A Güvo€âfilo da Aroaat cirGsal *rá ftiapo mcío rtc odital euviado por c-oail e diçorlbilizdo
púlicocatc, seguildo ss nodr'. dÉ lulpilaacia podcrdo scr rsxa& le sedc de hsituiçfu tuHicado ao
sÊ! wcbsitc, oE pÇ cirulslí <rr ürtst rcic coa$aicutcs, cütr @oodàci. lrhioa dê i ts€tel die§,
oootados Â p.Ítir da dea e püicaçío rb arpqfiivo Aviso. 

,í'
I. o Aviso & cqvocrção dc\rusl adrr, dfu .b local, drür c hre pca ialcb da rcalizrçeo da

Ass€oblcir, c a E*o.tivt qdcal*,dir-
IL Qualçcr Asnrtobbir rc iartalr* cn pümin coomçlo ea montc uir um dos rmiados e, eB

c.so dc trfu úEli'rírrr e @ ry .rra 6qxp1! *srrdr, pm idrio I (ma) haa apóe o
horÁrio da coovocego infonr[ cm or"rqr.Í nrÍmcro, smcdc pod.odo dclibcrú àrr; csFcisfu &
aroído coÍn o quón e previrO no Art 27.

aÉ. 2e - A AssGÍrblcir Gcral ec rtalizd ordin&ie or cxüzsdinarimrçac, qtredo §@nocsdÀ

I. Pelo Dirau Pr,esidcrtc;
II. Pclo Cocelho Fiscal;
m. Pm, nomÍnimo, V5 (m, çi*o) dc uociodc çitce ccm as &igrçõ€s sociris.

ArL 2l'- Or:ssoci.d6 podaio so fucr rqc*otr aa Acúcablcü Gcosl popk.,rn dr dúsçq Eã[e
pnocuttçâo cm podacc apcrroe pta trl finrlllrdc, . *1 6.* scr dcpoeitrda oa rcde do INSTITIIrO
LUS§ até 30 (trirts) mimrba ure atr bm pwiSn pa o iúÉo ô Arocoblcia

ArL ãl' - A Asscobleia Gcal ten podcas pan &idk soüre rs diúdadx Íddivas 16 dicto do INSITIUTO
LUSS c tour odas rs rcsolugcr çrc jusu sqlrcskrtct à $B 6a c deccavofuimcoto.

Art 23'- Coqctc à Assdcit(hÍlt:

lrttc:/rtm&rthj3r.oll/
Üa§§n l3ôr'9{98 a?d2-4(dg-it9:-b3{b!{8d!d0} . ,Í! (q{imt. rs aginalrrag adartr ru§ar/sleurt.dljsí .àí.ldvarrÂcJroo.um.áte aãkr.4â rLtÊnla8n â!G .!.rícúrl t,p Llttt r.l0l, Aô tgr, §,

Arü I 8ic - A Ass€lmbleia Gaal realizar-se-á, ordinadaraentg ao Erüs rnns vez pc aro FÍa:
l. Afovar a pmposts dc prognoe$o aaual do lastitri$o, athctidr pcla Dirctmia;
ll. AFeciar os rclaúóric a air;
IIr. D€libeÍar sobre o EEtrhe socia[ Rcgimo Im{mo, código de coodna @ qúaisqu6Í oura§

fcFarncnns adminigtrdiyss da idiEiçlc
Ív. Discutir c honologar as cmt6 e o brlâqo ryovedo pclo Couelho Fircal;v. Dccidir cnr ütima in*ecic sokü toe e rflÂtçGr eralnro dc inrcletsc emiel, bco omo soh€ cssos

omisse uo pc*ntc cstehrto, inclusivc a dirrsotuÉo ds ffi&

rrrfurdo Úrto- sctlo mrdor pc cscnÉnic cocÍüos a3 dclib.r.çõGs qrc eavdvu dciÉec da diretqj+
oosdho srcd, julgEcrrü dr dirtlab çao r E lidldÉ e qÍ!6ô çc e dirt*irie dclitrrc càú oeoramo
para pcecrvrção do boqsmvívio arrttc oB reildoe.



IU§§

xt. Elcger scu P*eideate.

ScfioIÍ-DÂ IIIIETORIÀ

À.4. 2{" - Â DiÍEtoria ô o órgão ,lspod.vül pdi renfuisü"{ãú rtô IN§TI?UTO LU§§, constr'tuida por
mernhroa eleiloo peta Àsssmblei8 Geí.I-

Arü Lç - 0 pcaao dc gcdis d§* mcúos d. DiÍüoíi* ê d€ íX (SÉo) aoq afuitlLs srrêlsiv*
rçclciçõe& dedc quc rtfmd& cada rechi$c pdà üriôíin doa pmcms à rcspcctiva Aarcnrhle§
oôc(hceado-*c.ôs."itâioécstiF&rbú *o hÍt 27.

ArL 26'- Compete à Diretüi^e

t. Geú a institui§o, podado praticar todm os rt6 nccl§s&io§;
. Elaborar ç s1lknçta à Âscanbkia (}e'rl a tEopoeb dc prognüâÉs auurl dr hsiurição;

I1l. Executar a programrção antrl da atividadm da lr*isriçãs;
Iv. Elaborar o:rklóri§ "nlrâl c rysserrlá-lo à As§€ffiçi& G€rr,;
Y. Rcunir-sc cun instituiçõer prblicas e píívôdes, coÍn il scrn §rxt hsÍarivos pac'ê súua colaborçiio

on atividadee de intereese cannm;

Àrt 1,ü - A Dir«orirr sará sryosiâ rlc 0§ (cirrcoi roeaúro§, q!r. .alrcçlão ss catEss de:

L Diram Prc*identc;
1I. Diras Arrí*ico e âd§$rl;
m. Dirctoe de Pn{ero*;
rv. Dirao Firaccciro;
v. Diretor Social;

§ 1". Oô DiÍsh,rs saâo etreitsô pds Á,r§.üSdã &rI, m mi& €úâffieis r.âtir.d* ee *é 30 (triÉ.)
dirs antes do finsl do mmdato mtri<r.

§ ?. Em mo ih wctocia ib cqgo m Direia, r Ásdlcir sd&?@ úás lB (dee) digs regniatcs,
paxa 1moü€r o clags rrsgo c ó sibffio Bkito ãaúod o çilBo peb Fazo rtfficntê 66 m*"deto <lo

subctituldo.

ArL 2tr - Nos gcus iryealirreotoe &or!6&ioÉ cl &ltar, or Dirrutr ecdo nü&ddos & aoo.ds ço$ ts
segumtes rEgÍas:

I. 0 Diretôr Presidate seni ruktiurido pclo Dirotar Ànistico e Culturrl;
ll. O üretor Artistico e Clrltud stlrrá subsúiüido pelo Dir«or Soial;
III. 0 Diraor Social pclo Dircor dc ftr{etos;
lv. O DiÍetor ds PÍojctss pelo Di:ctr:r FÚonceiro;
v. O Diretor de Finarcçirc pelo Diretor Presidenk.

h§lr ll'tlttlttrtôlus5,§rd

*.la§{:*n:$ §}}l''!6{|e *161.§sl«,§*ôtr, tô§!ôirtr§ }.t§ l.ltG2nt, &rt" t§?, §1.

§ le. As oatáias dc $§ úeü 06 iocirÕo I a DÇ dc Artip {r, §fio docüdss pdo voe d* A3 tdois erçoô),
qundo an pÍincirt üi poÍ rmifiit sirylcg a easo tle scgunda ctBnnâ*r, doo s§6cliado6 prcsca*s à
Àsscmbleia Gctal

§ 2". E'n caso de e*pafe nâs votasões, o volo de daaryate será dado peto Presidente da Assembleia.



Prrignfo Útico - As arribúçõês de cornpetêrcia dos noembros dâ diÍ*üi& pod€río s€r re*liadas pc
l.rceiÍss, inelusive pe «Íror diretoreq dêvidãeentc c§*it!Ídc palz tal Êa, mcdiorc Soomçao.

^í. 
lY- Conpte ao DirePresididÉ:

t. ReFçs€írtar o IN§TITUTO LIr§§ júichl e m{udicirtmtcc, arivg c peseivm@;
. RÉ§PoÍdÊr ISOTADAIrIÊNTE ta ,tõ§, ai*inris, civi* c *lrr&stiv's, qs poí,cffiEa po€§srr

ser iqctadas cm Êcc do IN§!fiüTO LU§ü simindo dc,F.LFcr Í!€pcsahlidadc jurftica as

dirariar (Firrccira cPrtStr c à f,liracir dcCmgc)r
IIL Crryirc fucrcunpir!sâBffio,n4i6aútshÉr&,Iidmtaldc cod"ta çrOrdeasB.!oÍi\r8s;
Ív. CooÍd:raÍ s úit idrdÊB doe d-lrir Di!Êúorcs:
v. Emith, as<i"- e eodasar cbqocr" matiar mmlinrAções fmreirra pa ncio de catão, c@rc,

ioernçt, çliçd'vo oE qr.lqrçr err aeio dirpmivd nm.dseoas fsaocalu, brm mo pratica
todos os demais Els r"lstirrôs aos movisntos &rreima e brsncárioq

vL Coavocc e pcsídir re Âsr5mbkb Canriq
v-IL Cmvocar e pnridir r rmiõc* rb Dirwie;
ly-i]I. Co*ratrr a dcmhir @bpurplao frrimmm & crgnizâÉo;
DL Ârdrc pescÍis tc&dssr cffic c ccv&forx cm didrdee ;ddim ott girndq oadmak or

rnüÍüsimflis quc fcru p'ados co r§.!rrrün4
x. Ncmatizr, rcgulmcdr, Luitúr, oül8piry crilrti,tl}ir outns frms & ofrciuasrr â§ açõcs do

instfiur,o-;

§ 1". É fcctiltdo ao Prc*ifue csniilrr dá úns possoac, ailtà or aasoçi&, p6a cxÉruÊrcm oargo de
ürcffies esp€ciais djldos e ass€ssorar a imiEi@, decde çe ryrowdm em ascmbleh e rcra direito a voto
oas raniões de Diraori*

§ 
". 

O ?rcsidmr mdiuue pmctrr@o rryirtada a crtiítio, poder:í dolegâr a ooryc*êacia p*'vista ao
ãt. 29, V, Farà ê lliffi Finreim rca*ia « d6 dÊ G6ilb- .§iffi I radtorrr choqrres, &âliâ
movimrtrçôec É'ra'ccirr. pe mcio de w&. eqre, intaüA adicatiyo oü çalçrr nrtro ndo disponÍvel
nos sist ínas tmnccitoq bcm cmc f*icar bdoo r drmais rüos platiroa oc @.iú@b &lrcsims e
banc&im;

I R.presetar o IN§TIIUTO LU§§ *r"inis0"tivsaeatc em lodos o procedimentos licitatórios,
pre*casieis e clüú*iru grG portr!üliÍa y!úü.. paÍtki§
Oríe*r, dirigir c oadlcr r*.rç6.N dsb dos psojes ç Fogrsls§i'
EIfurr plarc c m& virmib o dcsenroúvisrÚo &s arividrdm ad*kxs:
Àssistir n, ekborsçâo dc poj*oq Fopo$l, coúrtos qr cmvàiw rcfcrcrúes à rêslizsção d€
pcsquiss,, treiDddss c pít*açi§ & sêffü)G artícticos;
Orisdú, fisarliz& r. caqdêe § lectrrs aa crc{n4fs ds pojle§ . Ix}gr&Bs
stísticss;
C+tal reorsos para pmje*o6 cülWÀis, sociais c dÊ dem.ís cs@tos rctacionados aos objetivoc da
institnição;
Âssumh o medatp de Presi&b po prazo dstcmrisâdq rnêride Inocuqão, ou cm caro &
vasâtciâ comproyada por mds 60 dis6, rÉ §trr n*o{gô qü réraioo S rn ndâ§
Convocat c píesidir m reimiões díE ÀssÊebteias Erdinúrias c üdiúÍirs ns liúta do ltÊ*ideota.
Ânalirar ecor&cs Ermo & ooperaçâo c moaos com cild&dce rdvae e $blicas, iactusive or que
c@lsm€eálrüâ,oüríga@eeoucorylwirxprao Ihl§ITRIIlOLUss,rhmmq*nnilooorÁ:cm
ot bençfisio de d prcctiâ, s€ú& !od@ o0 prroccrct rnalir.áo* pdo Pre*idcatc;
Propor à rsecmbleh gÉsl a púticipe{i., m c+ital de a*râ§ aíDFÍ€ss4 coopüúi.'"âs, cons&cior ou
orr§ss fcma6 de trmoíativiw bsr ccmo cgiuie rúprÊsas ersas dvidâdes iúsÍrss€a s
objc*ivc dc lN§ttTtlTO LUS§;

II'
IIt
ry.

11.

YIL

ull
tx
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LU§§

Ârt 3tr - Colrrele ao Dirçç Àrd$ico e CulfirÍú:

hrsi;l{orijtutp§rttêlsl
§,a§*!r:laàa.i.**;ià].jí..- â-3.i!;,t.à.hiôt8d§{iar' - põrl a'qír|n* êt êi5!rsúrà, âiô1}e hr:$i //3Ê<urc d{5J0f.(ôfi jfl\Je.r( l|
úü(r.rÍ!n!o ar4rnldô d.trarraarnanra, a.llÍôrnia üt 2.&â.2J0!, art. l§, lr.
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Arr 3l'- Corrycie eo Dir€tü Fi'?? cciro:

l. Traer diretarcnte com o ootador da irstinriÉo tsnratoo coatibeia pcrtíaearea
II. AÍÍecadr c conúrbilia as cotitali@ &s arsociadc, reodaq andlic e docrtivos, mgoteaô ent

dia a escriUm§o da ll*itliÉo;
ru. Apraeirar rcbtôrioo & rwítas c @s" scmprc çc forcrr sdieiEdos
Iv. Agescotar ao Conaelho Físcd â esêÍitrsçío da ltstitui@, inc{uindo os rel&io6 dÊ fu€mp6ho

finsoctiro c çGtábil ooürr.c qcr@ prtsimsfuíB tr.tizrd.q
v. Coarcrvar, sú nra guae c Gpüssb,ilidadc, m doraacatr rehtivx à úcouraia;
!1. Maater todo o ntrrnirio co csEbekcirr"rrr,' dc cródito;
VIf. Adotar prúaicas dc gecEo .fuinifisliva, ncccs§áÍi.s e sfcicar€s, a coibir a obtcoção, & forml

indiviúral ort cddi?e, d€ berefisios c vurtsgÉos pesEoais, ern doconêrcja rk participação nos
proccssos dcciscirx.

NI
Iv
v

u.

vtr.

un.

DC

Art 33' - Competc ao Diráq §ocial:

I. RepÍEs€ilã o INSTITUTO LUli§ a&niaisffiivaneotc pcrmtc qulquer acodo e pârccrias quc
porventura vetrha a paÍticípq

[I. Itomover a ogrcrza$o dc atividadee c@rmiúrils;
Ill. Definir csraégia dc tlar*aing;
ÍV. Promovrr s o(Eüizaçâo dc caripaohas dÊ nrobilização gociat
V. Estabclsccr rçdc dc rckçAer i§iqriomiç
W. Prçor aúüdades de hcçoivo cultural c mcial e dc dãnsis rs$Bt6 rElacioradoo aos objeáivos da

institnição;
VÍL Organizr raniõcs dc avali*fo, acompanhamcnúo e planejaneato:
!'lÍ1. Exccr.uar arividadcs & rssist€nsi8 scial dc*igneds pcla dfurção;
D(. Seçraarir s ramiõcs da Dirctqh c da Arrnblcie Gcral c rcdigir ae oaq
X. Preaar, dc modo gcral, a ara cdabret'o ro PrEúidcotc;
XI. Mant!Í 6 docuÍrrces c dãfu d6 .siadú, püocitr dorEs, ôrdorcs c d.ínais colaboodores

seguros obcdecrndo o &rmiú oa l-ei Gaal dc Prot@ ao Dad6;
xII. Fazer a aEautango doqnEeatrt & INSTrIUIO LUSS, oôjairando a rcgulaidade do mcsmo. pcrunte

cgãos da Administuação Públha nas csfcras: Muaicipis, Estaduais e Fcderat;

hüüg/lníttütd85-o7rl
OíÍion .l lôtrq{ 98 {?{! .1(ú6.nlg! b*lr!4{§d§} . }ôtô <ocrÍraar t, ârtini?ú.ti r§lirór õttol:/rlall,õ d{rêla!ín b.,v.rtrr(rr
o.cqrÍrrnt, rslnrac .ll{rsÀlcrr}trlÉt. .{{r,.Ítlla ,rÉ l,ll)ôrr!1, Ait. tot, ?1,

I.

tr.

ArL 32' - Compcte r Dircror dc Projeúoc:

RçrcçUr o lfitsIffUf(} LU8§ lrlqhirt?tirrrrr ntc p.Íúe sw aooido E Fr.Íiss err
porvcatEa Y€ahr ! püticiE
Plocjc, clabca, Grco*rr o rycndrim pr{aos c Fogrmrr í sÉmo dcscovofiri(b§, pelo
IN§TITUTO L{'S§;
Analirrr virbitirbdc & projdos $re p§6 iorcoÉússr.o I{§TITITTO LU§;
Frtabclccct indtcrdos dc *rlirçtu do pjao;
Dcrcnvolver csftdoe c guira; o*jahmrbM proiü; c/q FoEreE r rrmcú dcrcavolvidos
pcla qgrnizaçâo;
Frztr a fircalize$o dos mg naus dc Fm, Tqar & Pscúb e T€ÍrrÉ dc Coofcraio,
$E pnricúrrE E iie sidor pclo IN§IITUTO LI§§, F Sú tqho iE #ivo cryinrnto;
Fazor pcrçisa c mílip do gocodis:ata licür{iia, ça r}u coqdÉb cm o objrro social de
InÍihi{5o;
Efctur e mffi ce&oc n! tod6 G ôrúÍEú: lâoicipcis, E haülds c F&al pertinrmcs à úafâo
do IN§TITUT0LII§§:
horpocor fojctc, patetria c opcoalhdcs F€r8 s iditdÉo.
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As muniõcs do Comclho Fiscal §€Íâo cúnrocadas mcdistc aüeo cscrito, cm pévia expi@ da
ordem&dia artregrc am ecix mcmbros oqa, m rninimo, 05 (cioco) diu rte mteccdàrcia pcdece
esse paa ser dispnsado çtgtrda, êSivrüÉa pmseotce to& m saü8.re .fu, os aredes eetiverem
rWrsenta0s por §$rc m€rúúq olr tilrercm cmco(ddo por escrito cun a dispeca deSa
formaliddc.
As reürjõGs do Coedho fiscal podíão bÊhr.,sc cün a lE€seDÇr @ rrpElscotado rk todos scus
ecmho§. na ausêccia de rm qr mais Edros serâo nmdoo srplqteq saodo $E re <bs qruia
deverÁ scr sc4te o seu hesidÉote, e s suas <Hibe4ões deyÉrão sÊr cpovadrs peh voto favorárcl
da maioria dos marbros prescnteq c8bÉodo so Preeidcnle rlo Comclb, s. frr o ccso, o \o!o dG
Mi-ncrva", oo clso dê €dp6t€.

xlr.

xw

Âr! 34' - O ConsclLo Fiscal ê o orgão & fi§.slirrçfu da ixigrição, consü'trído por associados clcioe aa
Âssembleia G€Íal-

Prúgrrfo Úoko - Cabe ao Coüsclho Fiscal, alée dê ontrs aüihtiçõcs quc lic sejam pcrtircntes, anitir
opiniiio sobrc os rclaúrios de dcsempcnho fuamiro e coúíhl c soÉrc ss op€rdcs patimuias rcalizdas.

Art 3f - O Coodho Fiscal ecrá caryoao pcr 03 (tr,ês) üâsociâdc cfctivor, e 0l (um) nrplcnte pcseoas

naturaia pcto prarc dc 0{ (quúo) mos, p<r'ocadio & fu*o&ie Crcral, rfuitirhs srcrsivas rcclcir$as.

I. O Couelho Fiscal dÊvÊÍú k, pdo uffi, 0l (um) artociú nrykrc cüúc s.rs o.úbíos;
II' A Assearblcia Geral qrc @rr «,& do Cuadbo fiscd d4crá, trE edeí,, o IàesidÉte.
m. Or membms do Ccoselho Fiscal riogoccndo regrmcrô*o p6lo a6çkio de seus €rrga6, n€ert

r@rrão pclas otrigEçõ€s sociai§" i '
ry. O Conselho srrá repcseoúado pçto *eu Prc*i&ç, Sle ãte oúas fraçõ€s coarocará e pcsidirá as

re@iôGs.
V. So@e os tinbúte ô Cccb É dircio r voto trss Í@íi!§ fuc cür.tho 6ado üqbodo o

ruplentc sugsir pdÍL plicipor,sopie râs rtspaÉi!ã*taraüb
VL Em cam de vrcância dc üo, fu ldÍos do cosolb, o rnãr,l'to será assomkb pclo $ry|eatÊ ort

ficará vago até a próxina r*oücia, dodc qre panaooçroa ao w &ú nroho+

Art 3óô - O CooÉelbo Fircrl tmú{m nnrniruo4 r€ryrê r1rrê coúvocrdo pu rar Prc*idma, odiradmente,
uma vez por ano, preftrwialmcr* ra scnsa aterirà Ass.rrblcia Cfial pra arovaSo das @las uüai§
e rslúório de atiüdÂdes-

tr.

i. Exâminâr os livros dc cscriaraç§o da hsitição;
Ii. Reqúsitar ao Drete Filurçeno e hqj.to, r qualque,r t mpo, drormeotrção comprobamria das

opcraçõos ocoúmico-6*{ceiras realizadas pcla }*stitrição:
lII. Àcompgnhar 4 q2!61tr6 de sv€n@is slditoíEe Gf,tê1'n* in6no,l&ntes;
ry. Coavocar ordinária ou odracdinariamente a Âscrúlcia Gtral;
v- Assessora técnica e fiscahcntc a Asscableia Gcral, qumdo soticitado.

LU§§

Âcornpanharus quesrô.s jur{dicas, çe elvolvam o INSTITUTO LUS§ e sêus dirigmtes, Ín€diarte
supervisão de advogado dcvidanente r€gisffi tra OAB;
Efctuer cadastros do IN§TITUTO LU§, cct w€ uais comclhos quc csÊspondenr ao újeto
estatutário;

§cçto III- IX) COIY§ELEO FISCÀL

ArL 3f - CollpetE ao Comclho Fiscal:

h$0r:/rÍEl!$$olus5.qrr/
Oaliqô {r.): i r:r .l J "; À, JB..t I ql | }a ôJ,1tsÍ9dd7 . ?àr s t â.,tlrnlgr â3 â|'ü1nkr'Àt a!ê!tÉ r{t uÉ ;Àê r{a.o{l,gr L-!m y!w"#aôr
Oo{rúr.fiO rrtrnaüe rtrtmntaaíÇíttt, .!Êrlsnrr íl l.mô,}]ol| AÊ lor, lt.
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CÁP TULO Vt - DO PÀTRIMÔÀrIO ? DÀ RBCEITÀ

ArL 3ti" - O patrimôdo ds INSTffUtO LU§S rcspmdc pctes su.s oüdg'çõe§, íão sçado os ssssciados-
conselhçiros e díretryes rerymár'eis pessoalmen8 petas obrigrções sociais.

Art. 39" - O parrimôaio do IN§TITUT0 LU§§ seni constituído por:

I- B6iiÍúÍciiemôreise$riridospebdadc;
II. I*gadm edoaçõeo;
ü. Quais$erbm"dircifscvalü€ürdvc!§cio§.'

Ârt !t*" - À rÊceia do IN§TITUTO Lü§§ coostituir-sc{:

I. Promoção dc cürsos, c@citáçâo, scrriagflo§"- ç trlpjetos na sqas áreas ah intcresse;
IL Reeursoe govarienês dc tennoo dc parccrias c urros & fo*neato, aeordoo, csrtdos e perc€rias côrr

entidades públicas oll privads, ssiooal ou hteraasioul;
IÍ1. ReÍlúncia §sc.l e subvarções de entidafu publicâs € privsita§
N" Renda pedmoaial;
V. Remuncração por scrviças prÊstsdos;
Yl. hoduto da publicação dc tabalhor t&ai;os c cicatlficoq myalities dc patcntcs
vII. Da di*ibuição dc bolctitn sôhrç âssrltos ligdo à sa área & strrção ê âr6ir&nas el#aicss;
VTII. Rcrnuneração de proôrtos e dividadcs ligadas ao ceu objao seia!
Ix. Doeçôes de çatquer tsqÉcie, oriundss do subverções c Ím{mcia §sal tle pessoas ísicas or jwidicas,

entided€§ Ébli€s e prhadaq ,âci6a1 or inêtnrciotnl, cmnr§nding sorteios ç trsms,çôes &itâs d§
acordo corr a lei.

§ I' - Â remuaer@ por sdviços f€stsds rsvff,tã'á flr bene§cio do IN§TITIIIO LU§§ e sc dcstinflái
exclusivrylate, * t6âr pssivel ! aoB*!& dc saas fr,
§ 2" - O Inaiü*o LUSS tr§o distr-hdrá €dÍ. c Bcrrs associâdoâ, cffi*rcsr diftbíEs. eqtcg3aos, ed{Ees
ou rerccirrxr eveúnuis rçarttrdoe, sotraq cxsfu opcrrcioafl brrloe ar líçfolo. diúd&. ísrúçõês dÊ

gualquer naorczl fticipçôes @ p(cêhs do s€$ púififuio, utrcridoc E€die o exercicio de su6
atiüdafu" c çc c $iqrr iucgraMc m cocctrfâo ib rcspcclivo oàido socisl, dc fsrra idista otl
por mcio da cominriçfu dc frado palrinodnl qr fimdo & rtserva

§ 3' - csdturaçAo mtlbrll & Iffiinlto LUSS dc?Çí c§1a ft .§{i{o coo c prindpios fudmrentais de
comabilidade e cm as Nümr k sibiÍa! de Cmdidrdel

Arf- 4l'- No easo de dis$rhçeo da ingiüido, a i€§p6.liyo pdtridnio liqddo s€rá Esnsfrrido a cnrtra pessoa

juídice quc p6sus, prof€Íerrcisheítq aa rrÊ6:rrâs titgçOe coo.Edid.s pclo poder t'btico c o Elexrx)
objetivo socid or D a.uàch dcâ& à r'úqíuiÉ mi.Épqt cstr&d m êd.rel dÊ - - iitênticoe su

sçrrelMps.

ArL {f - Na hipótcs. dc e bgtiniçâo oütcr $§mcqõ6 cmcrk pcto eodã p&líco c poccri*r's*c
perd&la, o acaro püinsàl diryodrd edçirido can Íoeorsos Étúio6 qigiúío da coad, ôr«tc o
pariodo cm qne p€r&.!Â!.qsh úutaçao, scrá co,obilw& sp@ío.ê ffio a üúrs p€§§e juf{dica
qgali§çada cdn a mecoa tihlaçtio, pefertncidai@ que iurlu o p'eqno oôfletivo sociat.

Ír§ltrn,J.rr-:,-*t.i.n,:.tr.Clirl'lJlrfiilnití!{jrl-fêÍ;}(!.,r1:|r§,!r..§-{;,iêl,ri,1:}IÊ!!.illar:l,,rfaitatétltti:..]...1 i}rliiniarr'
iln.riítlêrir* iitl,l§d{, 4iôlrrlnk§d!§ilt*- a§furrnà ttp Ll0â"?i§!. Ârt- }l}:1. §},
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cApfTULo vlr-r)o ExEncÍclo s(rcrAL E DAs pRE§TAçÔES DEcoNrA§

ÂrL {3' - O cxcúcicio cocisl ooincidirá cm o úo ciyil, Ersi!üdo cm 3 I dc dabno dc cade m, qrando
o Dircrry Finmceim ehborrá a prtroSo & c,rí-s, a !.r rfuáid. t Ârs@blci! GcÍd Gdinftia

Art 4{'- As trêíaçô€s de cüt s rtalidrs É IN§IfruT0 LTISI oôedccrrío:

t. À óscnráocia da pincípic frndmúb & Cmsillhdc c das lrh@rs Brasileins de
Contabilidadc;

II. À gÚtiçia.+ por rcio .fica". m Ga.ÉlrEô.do asdcio fidco, o rt'kúrio de itiridndç e riú
deEfistnçõÉ fiúúroéiru e iitiddÉ' idsi.do{e es ctÍtidths !çgúiyss dç déhito6 junto ao
UMÃOINS§ c ro FGíI§, colocodo.or à dirpefrfo pre crmc & qr-Ltr- 6q5,

Itr. À rortizaÉo dc nüoria, ithrsivÉ pr oalnrà *nol a,Acpcolcm, qpmlb foÍ o csq da
aplicago dc cvrmuir rccura c o§üor &preait frardr m o p&frblico oü iffirrmatos

Prúgnfe Único - es prccaçacs dc coús dl rodor c nrhnol c bcac dÊ aigrm flülic+ rccctúdoo pelo
IN§TITIIIO LUS§, 6cíão ÍÊslizús cúfuirc dstsrmiú. o Prtgrrfo Único Oo Àrr ?0 ü Cfiítuigo
Fcdcral e a Lci 13.019m14.

Art a5' - O rÊsültado do exrrcício ecrá, obrigÉlsimdc, ráido para *r qlicado ao desanvolvimealo e nas
atiüdades quc constitua o oújao do IH§TITUTO LUS§, !€ndo cf,fersúfire drds:

t- À di*ribui@ de sqerávfu, sob qrnlqua títrío; e
tI. A atÍibüçâo de prticipago nu rearltadoe aos mcmbro do Cosclbo Fiscal e &rylcnlÊs, e dâ

Dircroria

Crltulo VII -Dre lÉIodfõGl Trrr{órlü
Art 46'- O IN§TITUTO LUSS tcrá di66otvido pr dccíefo da Asscoblcia Geral Extraordiúrie,
egecialmcntc convocada para esscs finr, qumdo re finr irryooslvd a contimnção de gues cividades.

ArL 47.- Os casoc omissos no prcecmc or que alo cstivcnm Fevistoô m Rcgiwlto intrrao e no códito de
conduta dos associados' scrâo rcsolüdos pelas Diretuias e refereadados pcla Ásserrbleia Geral e pcla
legislaçío cm ügor.

Art 4tl - As slteraçõ€s do prcsentc Esieúo, quedo nêc€§sáriE& serão agovadas por dois teÍço§ (2/3) dos
associadc prcseatcs na Asseinblcia Gcral.

Arü 49- O Fso elcito pra queisqucr çcs6cs pcrticntcs 60 prês.útc cftaúrb, é o & cidadc dc Teresino, no
Estado do Piaui, cm rtoüDçir c*p[r6§a dc quais$er orEo6, pcr oais pivilcgiedoe quê scj&ü.

Art §tr- O prrseute Eúlrilb cú& cm vigor a poth da sle apmnClo c Í€gifo oo cqrpctÉate csrtúio,
devado proccdrr a rcda e trmitcr furir c dor'.rr provllcacLe dfueia pca ora cosccrrção.

Foi lida e aprovada, por unanimidade de votos, as alterações e a consolidação do Estaalto.

htto§/llost trtok§.oÍrl
0{5leÍ i 16!9. 9{! {, nl-4í .I}.Ê 19}-O lci»4ÜdtdQ, ' âl'. «nfotfi{r rr t§i*rhJ.ri .<at'c t{t6tl1§a( !ít 4{rEí.cq$.hrtuerlt(rl
úio{e,nrnte r,rlnrúô d.krnk&rrla, .. rârtrra ,'l" f,roO.2JOf, &t, Í0r, &,

1'

LUSS
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Passando a dcliberar acerca do úlüEo assunto dâ pauta â dirêtorta do Instiilto LUss passou a
Fatar da nova composit'o da diretoria com base no art 27 do novo Estaefto Social, onde foi
informado a todos que a elelfo da diretoria do lnsütuto LU§S se faia nêoesária em virhrde
das alterações estaürtfuias recém apmradas, desta fonua squindo o prccêrso eleltoral
esüpulado no estatuto, foram indicados os nomes a s€$dr descrltos pam compor à direção.
Após análise pelos associados, por unanimidade de votós dos presêntcs; fot deliberado o
seguinte:

a) Ficam aprorrados os nomes de LUIS CITSTAVO D§ OLIYEIIA maior, brasileiro, casado
comerciante, portador da Cédula de tdendilade RG nI 207. 527.009-6 SSp/RS, inscrito no CpF

[MF) no 950.880.2,t0-53, reddmte e doüldllds à Rua Pdncesa lsabel nc 1.168, Batrro
Travessão, CEP 9395$'00O no munidplo de Dols limãos, E$ado do Rlo Grtnde do snl, para o
cârEo de Dlretor Prcddertc; Sr, XOBSOI{ FOI{S§CI, rmlor, brasllelro, casado, músico,
portador da Cédula de Idenüdade RG ne 36.327.391-8 SSP/SB inscrito no CPF (MFJ nc
074.670.417-80, resldente e domiciliado à QNP 16 Coniuno Ç Casa 17, Cetlâodia CEP 7ZZ3t-
603, no municÍpio de Brasília. no Distrito Fdsral pare o cEp üe l,lretor dc Ârdsüco e
Cultural; UAICEUI iláffiIfS DE §OU§À brasileiro, RG 9057752058, inscrito no CPF sob o
ns 737.358.330-04, Casadq Rua Tv. Harry Berütz 99, Vila rosa, Dâ cldade de Dois lrruáos - R§,
pãra o qtrto dê Inrctor dê lho@q OllÀn WAI{IilR nEICIç brasÍlciro, insalto no CPF sob
o nq 300.573.450-15, RG: 9009513*42, Endereço: Rua loão Gullherme líodúecke 7O - lomba
Grande, CEP: 9349{F205, Novo Hamburgo, RS, para o cargo de lttncM finaneelro; §r.r §Ô[IÁ
MÂruA DlÁ§ DE ll0f,l.ES, maior, brasílelra, casada, assls'tente social, portadora à Câula de
ldentiüde RG nc 133617-4 S§P/PI, inscria no CPF (MF) no 516. 975. 643-72, rçideatt e
domiciliada à Rua Washiryton Lús nc 1081, Bairrc Lourhral Pãrenre, CEP 64023-350, no
município de Teresina Estado do Piaú para assumú o crtlo dc Dlr€br Sodal, para o
quadriênlo 2O22-2A26, tetdo os novos diretor€s eleitos qus estavam pressntes a este ato, de
logo, tomado posse.

Seguindo os trabalhos e aprorrada a ordem do dla, a Âssembkda reunida ertraordinar{amente,
discudu todos os âssuntos da pauta e, por unantmidede de votos dos presentes, deliberou o
seguintê:

aJ Ficam deferidos os pedidos de renúucias dos seguintês associados: SÂNDRA CRISTINA
DIA§ SANTOS KNUP§ER, RffiEAN§ SILVA F{)NSECÀ HEDER lilUPftR DA SILVA e
IANETE MÂHOEL MÂRTINS.;

c) Aprovação das alterações do Es§at{to §oclal;

d) Ficam apnovados G nomes da LUlll §U§TAtfO DE OLIyllRll, maior, bradleirc, casado
comerciarê portador da Cédula de ldcnüdade RG nr 2O7.527.009-6 SSP/ÍL§, tnscrito
no CPF [MF] nc 950.880.240-53, Í!§t&Írtê ê domlc*ido à Rua Hncesa Isabel ne 1.16&

bJ Ficam induÍdm no quadro de associados rúeüvos as seguirtes pêssoats: MARCELO
MÁRTINS DE SOUSÀ OMÂR WÂNDIR RENCK, THAÍS TEISEN RODRIGUES VARANI C

MARINA CÂTANZÂRO BORRELLI;

httpr:r4§rtihrtôlur3.oírl
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Não haveado mais assurto ã ser deliberado foi dada por gncer.rada a reunião da qual, eu SôXn
IíÁRIA DIÁs DE iloR Es, desiFuda sdria, lavrei a prsente ata que lida e aprovad4 será
pêlos presentes rubricãdâ e +sinâda

LÜí§ GU§TÂVO DE OLIVtsN.À

Àssinatura dos Demais Membros e associados:

Robson Fonsee - Direüor ArdsÊo e

Lltas/li!§rltstol!,rsiorÊl

ü*.arÉi§r!aê *§i}ia*§ êlstrs,tlGrsl§.tê, iêlllarr!§ aaP l:04.ãCL trt. 10§, {i.

LU§S

Bairro Trasessão, C§P 93950-000, no município de Dois lrmãos. §stado do Rio Grande
do Sul, para o cargo dê lxrêtsr Presldente; Sr" ROB§0N FONSECÂ, maior, brasileiro,
câsado, músico, portador da Cédula de Identidade RÇ nc 36.327.391,8 SSFISP, inscrito
no CPF {MFJ na 074.670.4L7-8O residente e domicüiado à QNP 16 Conjunto C, Casâ 1Z
Ceitândia CEP 72231-603, no município de Brasflia no DistrÍto Federal, para o cargo de
Diretor dc Ârüsdco e (ultural; ilÀR(EL0 MÂRTII{S DE s(}üstt brasileió RG
9057752058, Ínscrito no CPF sob o ns 737.358.330-04, Casado, Rua Tv. Harry Berliu 99,
Vila rosa, na cidade de Dois lrmãos - RS, para o cargo de DirÉor de Proiêtos; OMÁR
WAa{IilR nEilC§ brasileiro, inscrito no CPF sob o ne 300.573.450-15, RG: 9009513442,
Endereço: Rua toão Guilherme Moehlecke, 70, - Lomba Grande, CEP: 93490-205, Novo
llamburgo, 8.S, para o írrlp de Dlretor fhaBcsiro; Srl sôNIÀ ilÂ$Â DtÀs O§
ilORAB, maior, brasileira, casâda assistente sodal, poitadora da Cédula de ldentidade
RG ns 133617-4 §PIPI, inscrita no CPF {MFl as 516. 975. 613-72, residente e
domiciliada à Rua Washington LuG nq 1081. Sairro Lourival Parerte, CEP 64023-350,
no municÍpio de Teresina Esado do Piaú para assumir o cargo de Dlretor social, para
o quadÍiênio 2022-Zü26,tendo os norros diretores eleitos que estavam presentes a estê
ato, de logo, tomado pcse.

Presidente:

Secretária:-
sÔilÍa t{ÂRrâ Dtâs DE il(xâts

Dir€tora So.íal

Marcelo Martins de Sousa - Diretor de Proietos:

Omar Wandir Renck - Diretor Finaceiro:



LUSS
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Thaís Teisen Rodrigues Varani:

Marina Cãtanzaro BorrellÍ:
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Aos 07 (sete) dios do mês de Junho de dois mt! e dezenove às 76 horos no Rua Aureliano

Guimorães, ns 772, 3e Andar, Coniunto j24 Solo A, Vild AnÜode CEP A5727-160, no

Município de São Poulo, Estodo de São Paulo, redlizou'se o reunião de Assembleio Geral

Extroordinório de Constituição do lnstituto Lus'.

COMPOSICÃO DA MESA:
A mesa dos trabalhos da foi presidida pelo Sr. Luís Gustayo de Ollvelra, que convidou a

mim Sr. Robson Fonseca, para secretariá-lo.

CONVOCACÃO E PRESENCA:

Observando o quOiunr fegaf suficiente para a instalação da Assembleia, a presidente da

mesa Sr. Luís Gustavo de Oliveira, declarou abertos os trabalhos, as 16h30m, e no uso

de suas atribuições solicitou à Secretária que a mesma realizasse a leitura do convite /
edital de convocação de assembleia extÍaordinária de constituição.

ORDEM DO DIA: li) Constituição do lnstituto; (lif Aprovação do Estatuto Social do

lnstituto; (iii| Eleição dos membros da DiÍetoriâ.

DEUBERACÕES: oiante da importância dos assuntos a serem tratados a mesa dos

trabalhos iniciou a discussão pelo primeiro ponto da pâuta. 1. Constituída a mesa, o Sr.

Presidente, após veriÍicar a regularidade da instalação da Assembleia, deu início aos

trabalhos, comunicando ter em mãos o proieto do Estatuto Social do ,NSÍtÍlrÍO LUSS

(conforme Anexo l), já de conhecimento de todos, porém cujo teor foi lido a todos os

presentes. 2. Terminada a leitura do projeto do Estatuto Social, foi o mesmo aprovado
por unanimidade dos presentes {conforme Anexo ll - Lista de Presença), sem ressalvas,

esclarecendo o Sr. Presidente, por consequência, que tendo sido completadas todas as

formalidades legais, estava deÍinitivamente constituído sob a denominação social de
"INSTITUTO LUSS - LOGISTICA UNINDO SOTIDARIEDADE E SUSTENTABIUDADE".3. A
seguil por unanimidade dos presentes, Íoram eleitos pari! ocuparem os cargos de
Diretores da entidade, Sr. tUíS GU§|AVA DE OUVEIR| maior, brasileiro, casado,
comerciante, portador da Cédula de ldentidade RG ne 2A7.527 .009-6 SSP/RS, inscrito no
CPF (MF) ne 950,880.240-53, residente e domiciliado à Rua Princesa lsabel ne 1.168,
Bairro Travessão, CEP 93950-000, no município de Dois lrmãos, Estado do Rio Grande
do Sul, na condição de Presidente; SÍ. ROBSOIV FONSECA, maior, brasileiro, casad
músico, portador da Cédula de ldentidade RG ne 35.327.391-8 SSPISP, inscrito no F

(MF) ne 074.670,417-80, residente e domiciliado à qNP 16, Conjunto C, Casa 1
Ceilândia, CEP 72231-603, no município de Brasília, no Distrito Federal, na condição de
vice Presidente; SÉ SÓ^rrÁ MARA DIAS OE MORAES, maior, brasileira, casada,
assistente social, portadora da Cédula de ldentidade RG ne 133617-4 SSP/PI, lnscrita no
CPF (MF) ne 516.975.543-72, residente e domiciliada à Rua Washington Luís ne 1081,
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Eairro Lourlval Parente, CEp 64023-350, no munlcíplo de Tereslna, Estedo do piaul, na
€ondição de Secretárla; *, HEDER KNüqFER DA SILVA, maior, brasileiro , casado,
engenheiro civí|, portador da Cédula de ldentldade RG ne !.Zgg.Z2g SSp/ES, inscrito no
CPF (MF) ne 595.975.232-34, restdente e domlctllado à Rua 28, Lote 02, Apto. 1101,
Norte (Âguas Claras), CEP 779L7-72O, no municípÍo de BrasÍlla, no Distrito Federal, na
condição de Primeiro Vice Secretário; Srt SAIÍDRA CRlgÍrNA DIAS SANTOS
KNÜPFER, maior, brasileira, casada, sêrvidora pública, portadora da Cédula dê
ldentidade RG nr 1.484.566 SSP/DF, inscrita no CPF (MF) ne 6LO.69L.24!-68, Rua 28,
Lote 02, Apto. 1101, Norte (Aguas Claras), CÉ? 719t7-72o, no municípío de BrasÍlia, no
Distrito Federal, na condiÉo de Segunda Více Secretaria; St IANETE MANOEL

MARÍ,,i,S, maior, brasilêiía, cãsada, assistente, portadora da Cédula de ldentidade RG

ne 270.372.!50-8 SSP/RS, inscrita no CPF (MF) ne 023.789.559-52, Íesidente e

domíciliada à Rua Princesa lsabel, ne 1168, Travessão, CEP 93950-000, no município de

Dois lrmãos, Estado do Rio Grande do Sul, na condição de Tesoureira; e Srz ROSEANE

SILUA FONSECA, meior, brasileirâ, casada, servidora públicâ, portadora da Cédula de

ldentidade RG ne 1805908 SSP/DF, inscrita no CPF (MF) ne 7L7.3o3.38L-00, residente e

domiciliada à QNP 16, conjunto C, casd !7, Ceilândia, CEP 72237403, no município de

Brasília, no DistÍito Federal, na condição de Vlce Tesoureira; todos com mandato de 3
(três) anos, iniciando-se na presente data a sua posse com a assinatura abaixo e

respectivo registro, com tÉrmino em O6|O6/2022, podendo 5êr reeleítos, nos termos do
Estatuto social da entidade.

D€CIARACÔ85:
Os participantes declararam, para os devÍdos Íins, nos termos do disposto no Códígo
Civil, Lei ne 10.406 de 10 de janeirc de 20O2, e demais legislações vigentes, informando
ainda que, nâo estão incursos em nenhum crime que os impeça de exercer as atividades.
Nada maÍs havendo a tratar, a Presidente disponibilizou a palavra a quem dela quisesse

fazer usq mas como nínguém se manifestou a reunião foi suspensa pelo tempo
necessário à lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por tod
os presentes. Certidão da ata, estatuto e lista de presença arquivados na sede social

São Paulo, 07 de junho de 2019.

LUIS GUSTAVO DE - Presidente
FONSECA - tário

LUIS GUSTAVO DE
PRES,DENÍE

FONSECA
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{pógino de assinoturo dos membros ekitos na Assembleta 6eral Ertraordinárid de constitulção
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de 2019)
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CÂPíTUIO PR]MEIRO

DA DE[oMlNÂçÃo, DAsÉDE' DURAçÃo e Rrnuoaoe

Attigo 7e 'Fica constituÍda a partir de 07 de junho de 2OL9' no município de São-Paulo'

il.i;;" s:; p*ú, nr" auretLio euimaráes ne !72' 3e Andar' conjunto 32o1-|1-ai

vila Andradg cÉP os727-15o,;-iNmruro [uss, a seguir denominada por "lNSTlÍuro

LUS§", OU "INSTITUTO I.USS - TOCiJ'Tá UNINOO SOLIDARIEDADE E SU§TENTABIUDADE,

uma orgânização social, constituiJa'por tempo indeterminado' sem Íins econômicos' de

taráter social, filantrópico, assisienciaf. promocional e educacional' sem cunho polftico ou

partidário, com a finalidade d" .i;;; a todos que a ela se dirigirem' indePendente de

cfasse social, nacionalidâde, sexo, raça, coÍ ou crençe religiosa' regida pelo presente

Estetuto ê pelas demai5 disposições legais que lhe Íorem aplicadas'

árlrEo 2e - O lÍtlÍITUTO LUSS tem como objetivos princiPais:

a) promover à defesa e a Proteção dos dlreitos socials a educação, -a saúde, a
' ãti*"nt"ção, o trabalhor a moràdia, o transPorte, o [azer, a proteção à infância, a

âsJistêmía aos d$amparados e idoso6; além, dos cotetivos e dlfusos Íelativos ao meio

ambiente, ao patrímônlo cuttural, aos dlreitos hunanos e dos povos;

b) reatizar projetos e ações de caráter artístico, cülturat, recreativo, educacionat,' 
desportivo, bem como o incentlvo à prática de hábitos saudáveis, atividade física,
com recunros póprios ou advindos de convênios com o poder público, municipat,
estadual e/ou federa], outras organizâçôes, associações, fundâçõês, empresas
púbticas, prívados. nacionâts ou estrangelras, ou outras formas jurídicas possiveis;

ÂNEXO l - ESTATUTO soclAt
do Assembleío Gerol Extraordínátio de constituição do lNsTlÍuTo LUSS - Logístico

Unindo Solidoriedode e Sustentabitidade rcolizodo en 07 de iunho de 2079

INSTIIUTO IUSS

c) de5envolveÍ trabathos e/ou proJetos que contribuam e assegure esses direitos sociais
e humanor dos cldadáos, criando côndições para promover sua autoÍlomia, integração
e participaÉo na sociedade de maneira ativa e colaborativa, elevando, inctusive, a
manutenção e a qualídade de sua üda,

d) contribuir paÍa a proteçáo de crianças e adotescentes, idosos, ou, alnda, pessoa que,
de alguma ÍoÍma, estejam em situaçáo de wtnerabitidadê e víolação de§ses direitos
sociâls;

e) Íuncionar como âgente Íacititâdd no processo de dese,nvolvímento dõ sociedade,
executando trabathos, píoietos ou/e açôes de relevant€ ínteresse púbtico,
ísotadamente e/ou em r€ime de copaÊicipação com os demais setores da súiedade
e do poder púbtico;

f) oferecer c!Ísos proflssionô lizantes, de qualificação ê requatlficação, nas
áÍeâs do conhecitnento pâra a busca de soluçóes sociais e de inctusão, ou aínda, p Íâr

%
1

Scanned with Camscanner

lffil Fim(r)rc itcrrgoro A0t t--
lOífzht**úaoo }.dn d. xôG trt"ürlül l'- I



Artlgo gs - No desenvolvimento de suas atividades, o INSTIruTO LUSS observará os

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da

eficiência, nas suas dependências e em seu quadro sociaÍ.

§ úntco - A organização se dedicará às atividades descritas neste estatuto social,

através de seus diretores, administrâdores e associados, e adotará práticas de gestão

administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de Íorma individual ou coletiva, de benefícios

ou vantagêns, lícitas ou ilÍcitas, de qualquer forma, em decorrência da participação nos

processos decisórios, na consecução e no desenvolvimento de seus obietivos sociais.

Artigo 4e - o lNsTlTuÍo LUSS não remunera os membros da Diretoria, não distribui
recursos, lucros ou dividendos a qualquertítulo ou sob nenhum pretexto, considerando que

se trata de organização social, sendo gue, se houver os excedentes de doações ou receitas,

eventualmente apurados, será integralmente e obrigatoriamente aplicados no

desenvolvimento dos obietivos sociais e institucionais.

Artlgo 5e - O INSnIUTO LU55 podeÉ aceitar / receber auxílios, contribuições ou doações,
de pessoas Íísicas ou jurídicas, depois de examlnãdos e aprovados pela diretoria, bem como
firmar convênios nacionais ou internacionais com orgânismos, entidades públicas ou
privadas, contanto que não impliquem em sua subordinação a compromissos e interesses
que conflitem com seus objetivos e finalidades ou arrisquem sua dependência.

Artlgo 6e - Diz respeito ao patrímônio da organlzação o material permanente, acervo
técnico, bibliográfico, equipamentos adquiridos ou recebidos de entidades públicas,
privadas, pessoa físicas que através de convênios, projetos ou similares, são bens
permanentes da organização e inalienáveis, salvo autorização em contrário expressa pela
Assembleia Geral de Associados.

CAPíIULO SEGUNDO

DA CON§ATUçÃO SOCTAL

meÜror atender a comunidade, dentre aqueles conuns êntÍe crianças, adolescentes,
aouttos e idosos; podendo, também, fazer convênios e parcerias com entidattes afins.

g) reatizàÍ estudos, pesquisas, assistênçia à cldadânia, educação e seúde, podendo criar
lotercâmbios com grupos culturais e entidades nacionals ê inteÍnacionais, apoío e
proteção, em atêndimento a grupos vulnerávels, especlalmente criônças,
adolescmtes e desamparados.

h) Btlmular o âperÍetçoamento e o cumprimênto de legistaçào que instrumentatize a
coNecução dos pre§entes objetlvos;

i) Estimutar a parceria, o diátogo tocal e sotldariedade 9ntÍe o§ dlferentes segmentos
sociais, participando Junto a outras entldades de atiÚdâdes que visem interess€s

comuns aos obretivos ão inStltuto visândo o bem da comunldade.

ep
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Attigo 7e ' A organiração será formada de um nÚmero ilimitado de associados, que se

disponha a realizar os fins sociais e estetutáríos da oryenização, não reSpondendo pelas

obÍigaçôes sociais do NSr|TUTO LUSS,

§ Único . Os associados e diretoría não respondem subsidiaÍiâmente e/ou

solidariamente pelas obrigaçôes sociais assumidas pela organi:ação'

Árt go 89 - A5 Categorias de a§sociado§ existentes, ou seia, o quadro social da organizaÉo

será composto por:

a! Assoclados F{ndadore§: os que participarâm da Assembleia 6eral de

Constituição da Organização e assinaram a Ata da Fundação' com direito a votar ê

seÍ votado em todos os nÍveis ou instâncias' sendo:

b) Âssodados Efetàros: cidadãos dispostos a colaborar com a melhoria da

qualidade de vida da população; qualquer associado ou pêssoa que não seia

fundador do lrr§TtTUTo russ, aprovaaos pela asembleia Geral dos Associados'

Possuem direito a voter e ser votado em todos os níveis ou instâncias da

organização;

c) Assoclados Benemétltos: pessoas físicas ou jurídicas que, pela elaboração

ou prestãÉo de relevantes serviços à or8ânização, flzerem jus a este título, a critério
da Diretoria {e raüíicados pêla Assembleia Geral};

d) Associados Colaboradores: pessoas fÍsicas ou jurídicas que, identiÍicadas
com os obieüvos da entidade, solicitarem seu ingresso e patarem às contribuições
correspondentes, setundo critéríos determínados pela OiretoÍiã.

Anigo 92 - Os deveres de todos os associados são:

al
bl
c)

dl
e)

0
8l
h)

Cumprir e Íázer cumprlr o presente estatuto;
Respeitar e cumprir as decisões da Assembteia 6erâl;
Zelar pelo bom nome da organização;
DeÍender o patrimônio e os interesses da ortanlzaÉo;
Cumprir e íazer cumprir o regimento lntemo;
Comparecer por ocasião das eleiç6es;
Votar por oceslão das eleições;
Denunciar qualqueÍ irregularidade verificada dentro da Organização, para
que a Assembleia Geral tomê pÍovidências.

§ úntco - É dever do associado colaborador honrâ, pontualmente com ascontribuições associativas.

Araigro loc. São direitos dos essociados quites com suas obrlgações sociais:

p
4o
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al Votar e ser votado para qualquer cargo da Dirêtoria ou do Conselho Fiscal,
na forma prevista neste estatute;
Usufruir os benefícios oferecidos pela OÍganizaçeo, na forma previstâ n€ste
estatuto;
Recorrer à Assemblela €eral contra qualquer ãto dâ Diretoria ou do Conselho

Físcal;

bl

Artlgo 779 ' Poderão associar.se somente pessoas maiores de 18 (dezoito, anos, ou mâíores
de 16 {dezesseis) e menores de 18 (de:oito) legalmente autorizadas' e, para seu íngresso,

o interessado deverá preencher Íicha de inscrição na secretaria da organízação, gue a

submeterá a Diretoria e uma vêr aprovado, terá seu nome, lmediatamente, lançado no livro

de associados, com lndicação de seu número de matrÍcula e catêgoria à qual penence'

devendo o interessado:

a) Apresentar a cédula de identidade e. no casb de menor de dezoito anos'

autorização dos pais ou de seu Íesponsável legial;

b) Concordar eom o presente estatuto e os princÍpios nele definidos;
cl Ter idoneidade moral e reputação ílibada;
dl Assumir o comp.omisso de honrar pontualmente com âs contÍibuiçôes

associativas.

Artigo LZe -É. direito do assocíado demitlr-sê do quadro socftrl, quando julgar necessário,
protocolando seu pedidojunto à SecÍetarie de Organlzaçâo, desde que não esteja em débito
com suas obrigâções associativas.

c)

Violação do estatuto sociah
Dífamação da Organização, de seus membros ou de seus associados;
Atividades contrárias às decisões das assemblelas gerais;
Desvío dos bons costumes, ou falta grave;
Co.nduta duvidosa, medlante a prática de atos ilÍcltos ou imorâís;
Falta de pagamentq por parte do "associado colaboradof, de (03) trêsparcelas consecutivas das contribuições associâtivas

§ 1r - Definida a jurta causâ, o associado será devidamente notificado dos fatos aele imputados, atrâvés de notific"ção extrajudiciaL para qr" rpi"r"n," rra defesa prévia noprezo de z0 (vtnte) dias a contar do rec"uir"nto á" .oÀrii.rão;

a)
b)
c)

d)
e)
rl

§ 2o - Após o decurso do prazo dBcrito no parágrafo anterior, independêntementedaapresentação de defesa, a representação será decidída em reunião êxtraord inária daa, por maloria simples de votos dos dirêto tes;
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Artlgo 73e - A exclusão de gualquer Associado será determinada pela Diretoria, sendo
admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedlmento disciplinar,
em que figue assegurado o direito da ampla deÍesa. quando ficar comprovada a ocorrência
de:
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§ 3s - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por perte do associado excluído,
à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias contados da decisão de sua
exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenÉo de ver a decisão da
Diretoria ser objeto de deliberaÉo, em última instância, por parte da Assembleía Geral;

§ 4e - Uma vez excluÍdq qualquer que seia o motivo, não terá o associado o direito
de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seia a gue título for;

§ 5i - O assoclado excluÍdo por falta de pagemento, poderá ser readmitido,

mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Organização'

Artigo 14r -fu penas selão aplicdas pela Diretoria e poderão constituir-se em:

a)
b)
c)

Advertência por escrito;

Suspensão de 30 (tínta) dias até 01 (um) ano;

Exclusão do quadro sociâ!.

Fiscalizar os membros da organização, na consecução de seus objetivos;
Eleger e destitulr os administradores;
Deliberar sobre a previsão orçamentária e a prestagão de contas;

CâPfÍUIO TERCEIRO

DA ORGANIZAçÂO ADMINISTRAIIVA

Artigo 75e - Deverá conter os órgãos da admini§tração do INSTITUTO LUSS, que são:

a) Assembleia 6eral
b, oirêtoría
c) Conselho Íiscal

§ Únto - O mandato dos membros da diretoria, será de 03 (três) anos, permitida a

reconduÉo.

DA ASSEMBTEIA GERAI DOS ASSOCIADOS

Artigo 76e - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano da organização, e será

constituída pelos seus associados em pleno gozo de seus direÍtos, reunindo-se sempre parir

tomar conhecimento das ações da Diretoria e, extraordinariamente, guando devidamente
convocada; constituirá em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados e,

em segunda convocaçãq meia hora após a primeira, com qualquer número, não inferior a
um terço, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos casos
previsto nestê e§tatuto, têndo as seguintes prerogativas:

a)
b)
cl

Folhá
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cursos pÍofissionalizantes e atlvidades culturais;
Representar e defender os interêsses de seus associados;
Elaborar o orçamento anual;

Arttgo 77e - Ao.tanizaçâo será dirigida por07 (sête) membros, os quals ocuParão os caGos
de: Presidente, vicê Presidente, Secretârio, Primeiro Vice Secretario, Segunda Vice
secÍetaria, Tesoureira, Vice Tesoureira, reunindo-se, ordinariamente, uma vez por mês e/ou
extraordinariamente, quando convocada pelo presidênte ou pela mabria de seus rnembros,
fieando responsável pela nomeação de associados para desempenhaÍem ou atuarem no
desenvo,yimento dos objetivos da organização,

Dirigir e representar a organizâÉo, de acordo com o presqnte estatuto, e
âdministrer o patrimônio soclal,
Cumprir e fazer cumprir o pr6ente estatuto e âs decisões da Assembleia
6eral;
Promover e in@ntivar a criação de comissões, (om a funçâo de desenvolver

Artigo 789 - Compete à Diretoria:

al

bl

cl

d)
e)

q
6

ô /-,
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d) Estabelecer valor ou contribuição em mensalldades dos assoclados;

ê) Deliberar quanto à compra e venda de imóvels da organizaSo;
ít Aprovaro regimênto inteÍno, que dlsciplinará os vários setoÍes de atMdãdes

da organização;

t) Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;

h) Deliberar quanto à dissolução da organizaÉo;
i) Decidir, em última instâniia, sobre todo e qüalquer assunto de interesse

social, bem como sobrê os casos omissos no presente estatuto'

§ 19 - As assemblelaS geÍAis poderão seí ordinárias ou extraordinárias' e serão

convocadas, p€lo Presidente "r;; 
íÃ;;;;socíados'.mediante edital ftxado na sede

social da organizaçãq com 
"n,..lJàni] 

,iii" a" 10 (d€zl dias de sua realização' onde

constará: locel, dia, rngr, 
"no, 

r,or.-i]'pii."it 
" 

t"c'nda chamada' ordem do dia' e o nome

de quem a convocou;

§ 2e - Quando a assembleía geral 'íor convccada pelos associados' dever:í o

Presidente convoci-;, no prr.o o. i (i.e!l aias, 
"ontados 

da data entrega do recyeÍiJngnto'

que deverá sêr encaminhado ";-pt*ü;"ã 
airavés de noti'icação extrajudicial' se o

Presidente não convocar a assembleia, aqueles que deliberam por sua realiaação' farão a

convocagão;

§ 3e - Serão tomadâs por escrutínio secreto as deliberações gue envolvam eleições

da diretoria e conselho fiscel e o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de

penalidades.

DA DIRETORIA

[F,l Fím{$ Go'if,d.4r) |EIEI fl(r) I-F-l
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Apresentar a Assamblela GeÍal, na reunlão anual, o relatórlo de sua gestâo e
prestar contàs referentês 80 ê,{ercíclo antêrlor;
Admltlr pedldo lns6rlçlo dê assocladosi
Acatar pedldo de demlssão voluntárla de asselados,

Ârt ro 2:r - Compete ã Tesoureirâ e vlce Tesourêlra:

%

Acompanhar e organlzar a atlvidedês ê projetos da organlzação;
Participar e registrar as reunlões e atlvidades vinculadãs a organização;
ireparar relatóríos, demonstrâtjvos, proJeções, prograã;; e demais
ôcumentos da áreai
Ellborar, anualmerte, planejemento da área da organização, apresentando-
â, úendo sollcltado, à Asemblela Geral_

§ Úatco - gmpgls arnda à prrmeire vice secretária eôu segunda vice secretárie,

:rj**:T"r.:Hbttas 
a secretárla em seus tmpedrmenror, ,rreiiÀ., ,rrumindo o carso

0

8)
hl

g Únho . As declsôes dã Dlretorla ser5o ser tomadas por malorla de votos. devendo
estâr presênte§, na reunlâo, e malorla absoluta de seus membros, cabendo ao Presidente,
em càso de empete, o voto dG qualldade,

Attbo 19e - Coíítpete âo pÍ€rldente € Vlce Pr$ldente:

al Representar a organlzação âtlva e passlvamente, pêrante os órgãos públícos'

ludiclals e extraJudlclali, lncluslve em Juízo ou fon dele, podendo delegar

poderes ê constltulr procuÍadores e âdvogpdos para o fim que julSar

necessáílo;
b) Convocar e presldlr âs reuniões da oryanlzàçáo;
c! Convocar e presidlr e5 Assemblêlas Ordlnárlâs e Extraordinárlas;
dl lsoladamente abdr e manter conta§ bancárias, assinar cheques e

documentos bancárlos e contábels;
e, organizaÍ relatóÍlo contendo o balanço do exercício financeiro e os

princlpals êvêntos do ano enterior, apresentando-o à Assemblêia Geral;
,l Contratar funcÍonários ou euxllier€s especlalizados, fixando seus

vencimentos, podendo licenclá-los, suspendê.los ou demiti-los;
g) Cíiar departamentos petrlmonlais, culturals, soclais, de saúde e outros que

Julgar nêcêssários ao cumprlmento das finalldades sociais, nomeando e
desütulndo os respectivos responsávels.

§ firúco - Compete aÍnda aoVIce presidente, substltuir legalmente o presidente, em
rúas faltas e/ou lmpedimentos, bem como assumlr o cârgo em caso de vaeâncla.

Atdgo 2ü - cornpete ao secretáÍío, primglro vice secreterio e segundo vice secretário:

al
bl
cI

d)

7

i
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a) Aompanhar e controlar, o departamento financeiro da organiação,estabelecimentos bancários, 
"f.r.;;;;;;; para o presidenre, sobre asdêmonstraÇõe§ 

.. pnto da organizaÉo, podendo aplicá-los, desde que
devidamente autorizado;b) PÍeparar relatórios, demonstrativos, projeções, recibos, oficios, chegues,

^ boletos e demais documentos Arn.erioi ..ontaO"ir;
:l Efetuar os pagameftos autorizados e recebimentos devidos à o rgamzaçáo;dl supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;e! Apresentar ao Conselho Fiscôl - quando aüvo - os balancetes semestrais e o
balanço anual;
f) Elaborar, anualmente, a relaçâo dos bens da organizaSo, apreseírtando-a,

quando solicitadq à Assemblela Geral.

§ Úaio - Compete ainda à Vice Tesoureira, substituir em suas fahas a Secretária em
seus impedimeÍtos, ausências, assumindo o cargo em caso de vacância.

DO COí{SEL}iO FtSCAt

Artigo 22e - O Conselho Fiscal será formado por 3 (três) mêmbÍos, e tem por objetivo
indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da DiretoÍia da organizaçãq com as

setuintês atribuições;

§ Únio - Os membros do Conselho Fiscal serão aqueles a quem a Asemàleia Geral

e/ou diretores indicarem ao término do exercício social, sendo que reunir-se-ão
ordinariamênte, uma vez por ano, na segunda quinzena de janeiro, em sua maioria absoluta,

e extraordinarÍamente, sempre que convocado pelo Diretor Presidente e/ou Diretor vice
PÍesidente, ou pela maioria simples dos membros da diretoria, cujo prazo de mandato será
o mêsmo da diretoria.

DO COÍúSEIHO COtrrSUtTn O

AiECo 2:* - A ortanização poderá constituir um ou mais Conselho(s) Consuftivo(s),
mesmo prazo do mandato da diretoria, cuja finalidade será oferecer respaldo técni
práticas e cronogramas da orBanlzdÉo, emitir pareceres, realizar aaDínpanhamentos
rêuniões ê projetos, obrêtlvando dar ruporte e yalidar as decisões do ConseÍho
sendo elas de qualqueÍ espécie ou natureza, I

Scanned with CamScannê"

a) Examinar os livros de escrituraÉo da organização;
b) Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatórios ffnanceiro e contábil

submetendo-os a AssembleÍa Geral Ordinária ou Extraordinária;
c) Requisitar ao Secretárío, TesoureÍro, a qualquer têmpo. a documentaÉo

comprobatória das operaç6es eaonômico.financeiÍas Íealizadas pela

organízação;
dt Acompanhar o trabalho de eventuais auditorês extemos independentes;
e) Convocar Extraordinariamente a fusembleia Gera,.

8
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cnpÍtutoqumro
Do MANDATo, Dls eutçÔs r rose

Artígo 24e - keleições realizar-se-ão de 03 (três) em 03 (trêsl anos, por chapa completâ

sendo: 1 {um) Presiiente, t (um} Vice Presidente, 1 (um)Tesoureiro, 1 (um) Vlce Íesoureiro'

1 (um) Secretário e Z taoisi Mces Secretários, indicados e eleitos pela Assembleia Geral'

sempre por voto secreto, podendo membros §er reeleitos, obedecendo aos seguíntes

critérios:

§ Únlco'A composição da chapa deverá ser composta pelo percentual d".'oT l?
associados fundadores, rt0% de J"ot'i't'aot 

"r"u'os 
e 30,6 de associados colaboradores' ou

ainda pelos indicados e votados pela Assemblela Geral da organização'

Aftigo zss- A perda da qualidade de membro da DiretoÍia oy ao c3lseltro I]l-Tl:jiÍ
determinada peta lssemuteia ãeiai, sendo admissível somente havendo justa causa' asslm

reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar comprovado:

a)

b)
c)

d)

e)

Malvercação ou dilapidação do patrimônio social;

Gravê violâÉo deste estatuto;

Àúnaono do ..rgo, assim considerada a ausência não justificada em 03

(trêsl reunioes oidináa", consecutivas, sem expressa comunicação dos

motivos da ausência, à Secretaria da organização;

Àceitaçao de cargo ou função incompatívêl com o exercÍcio do cargo que

exerce na oÍganlzeção;
conduta dwidosa.

§,9-Definidaajustacausa,odiretorouconselheiroserácomunicado,atravésde
notifielo extrajudictal, dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévia à

Diretorià, no praio de 30 (trlntâ) dias, contados do recebimento da comunicação;

t 29- Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independentemente

da apÍesentação de defesa, ã representação será submetida à Assembleia Geral

Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de associados

contribuintes em dia com suas obÍigações sociais, não podendo ela deíiberar sem voto

concorde de 2/3 (dob terços) dos presentes, sendo prímeira chamada. com a maioria
absolute dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeirâ, com gualguer
númêro de associados, onde será garantidô o amplo diÍeíto de defesã.

AÍt go 261 - Em caso renúnciã de quelquer membro da Diretoria, o cargo será preenchldo
pelo DlÍetorVice PÍesidente, nos seguintês tarmos:

§ le - O pedldo de renúncia se dará por escrito, de\êndo sêÍ protocolado na
sêcretaÍia da Organlzâção, a qual, no prazo máximo de 6O (sessenta) dlar, contado da data

4
9t?ãGl

lwr l'.
f l[t.lslt!(íiaoi,{31 Ir(31 tl(!)

haloâso da IôII ô ll€ lt lÍÊ.!T,
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. §. 29 ' Ocorrendo renúncia coletiva Diretoria, em último casq qualquer dos
associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão
provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a organização e fará realizar
novas eleições, no prazo máximo de 50 (sessenta) dias, contados da data de reãlização da
referida assembleia. os diÍetores e/ou os conselheiros e,êltot nestas coniiçõ.r,
complemêntarão o mândato dos renunciantes,

ArtiEo 2V ' O direito de voto é indMduaL não podendo ser exercÍdo por procuração:

at O associado que tiver qualidrdes para candidatar-sg poderá apresentar para

registro, para a Sec.etaria da organlzação, até 30 (trinta) días antes do
vencimento do mandato, indicando chapa completa de seus candidatot
desde que, atendido os requisitos êlegÍvels dlscriminados neste estatutq
especialmente os Artigos 09e e 10s;

b) Só poderão concorrer ao pleito às chapas devidamente registradas no tempo
previsto no item anterior, para a Secretâria da organízaçãq as quais no dia da
voteção deverão estar âfixadas na banca receptora de votos;

c! É facultado ao Presidente e/ou Vice Presidente, sugerir na Assembleia 6eral a
formação de chapa única com eleição por aclamação;

dl Pam votar e ser votado o associado colaborador deverá estar quite com as 05

{cinco) últimas mensalidades anteriores ao mês da realização da eleição;
el A apuração deverá ser executada pela mesa gue pÍesidiu a votação,

processando-se em público, no mesmo local de votação;

Íl Em caso de empate será considerada vencedora a chapa cujo candidato a

Presidente íor um associado fundador e o mais velho;
gl Os recursos contra os trabalhos do pleito serão aceitos até 10 dias após a

eleíção, junto e Diretoria e/ou Conselho Fiscal, e se necessário encaminhado
para apreciação da Assembleia 6eral;

h) A posse serií dada imediatamente finda a Assembleia Geral; desde que não
haja recursos contra os trabalhos do pleito pendente de julgamentq gue
deverá no prazo de 05 {cinco) dias, exarar decisão pubticando na sede da
entidade, posteriormente será providenciada a publicação do resumo da Ata
de Eleição, devidamente registreda em cartório.

§ Únlco - O associedo colaborador poderá fazer parte da chapa, desde que,
atendidos os critérlos estâbeÍecidos no Artigo 10, item "a" a "(;

cAPfrurcqutÍirÍo
DOS BEírlS PÂTRtltorúlÂts

Ardgo 28e - O pdtrimônio da organlração sêrá constituído e mantido por:

al C.ontribuiçôes mensais dos associados contribuintes;

ffilÊls) rccoítEoosí!) naE) RF,

p

Illlrrlr. iait{61:b dr lrn d. Iào
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b) Doações de pessoas físicas ou jurÍdícat privadas ou púbricas, bem cornolegados, bens, direitos e \rarores adquíridoi, e suas possíveís rendas g aínda.pela anecadação dos valores obtidos através da reaiir.çâ";.;;;;;;;;;
eventos, desde de que revertidos rotalmente em benefÍcio da *iiiarãõ'c) Aluguéis de imóveis e juros de dtulos ou depositos;

Artigo 29e - osbens móveis e imóveis poderão ser arienados, medíante $ania autatizdÉo
de. Assembleia Geral Extraordináría, êspecialmente conrrocada parâ eÍe fim, devendo o
valor apurado ser inrcgralmente aplicado no desenvolvimento das atlviaaues iociaii ou no
aumento do patrimônio sociat da o rganízaçâo.

cnpíruloQururo
DAs DtsposrçôEs 6ERA,s E TRANSTóR,As

Atilgo 309 - O presenE estatuto social poderá ser re íormado no tocante à adminiínf o e
direção, no todo ou em partg a qualguer tempo, por deliberação da Âssembleia 6eral
ExtÍaordinária, especialmente convocada pera este íim, composta de associados

contribuintes em dia com suas obrigaçõês sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 2/3 {dois terçosl dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer

número de associados.

Artigo 379 - A orCanização poderá ser dissolvida, a quelquer tempo, uma vez constatada a

impossibilidade de sua sobreüvência, face à impossibiíidade da manutenção de seus

objetivos sociait ou desvirtuamento de suas finalídades estatutárias ou, ainda, porcarência

de recursos financeiros e humanos, mediânte deliberação de Assembleia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para este Íim, composta de associados

contÍibuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sêm voto
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade
dos associados e em segunda chamada, uma hora após e primeira. com a presença de, no
mínimo, 1/3 (um terço) dos associados.

§ Únlco - Em caso de dissolução social da organização, liquidado o passivo, os bens
remanescentes, serão destínados pera outra entidade âssistencial congênere, co&
personalidade jurídica comprovad4 sede e atividade preponderante nesta capital e bairo,
devidamente registrada nos órgãos públicos competentes.

Artlgo 33e - A oryanização não distrlbuirá lucros, recursos ou vantagens e qualquer tÍtulo,
pâÍa diretores, dirlgentes, assoGiados ou mantenedores, sob nenhuma Íorma ou pretexto,
pois as suas rendes serão aplicadas em sêus objetiyos soci exclusíyarnente no territóriop fi

ffi,mmrmm,"
4o
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Artigo 32e - O exercício social termínará em 31 de derembro de cada ano, quando serãa
elaboradas as demonstraçõês Ílnanceiras da entided€, de conformdade com es disposiçõês
legais.

/,



§ único - A organização Íica responsável pelo reembolso das despesas pessoais

como viagens, alimenta-'ção, transporte, hospedagem, bem como eventuais taxas' cópiat

custas entre outras despesas qu. rra Diretoria, associados ou membros tiveram na

execução, aplicação e reaiieação de seu objeto social'

Artigo 34e- Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria' "ad

nacional, e/ou em treinamento e/ou eventos lntemacionais cuja temática seja a mesmâ da

organização.

referendum" da Assembleia Geral.

Este Estatuto entrará em vigor, após aprovação pela Assembleia Geral e o consequente

registro em cartório.

de 2019.

LUISGU§TAVO
PRÉSIDENIE

RABSON

,lqf
v.ídada.

vÉNmR^
. E3CFÉVEtIÍE
rÁ!{o . ESCREVENÍE

o..lo; iYíw.qdltJu.,Dr

1a T,{r8uosÂÍo DB NorÁ§ 8
Ên Jüh il Crífil,E! 419 - C.7rro .

.'P írírn dr: lt lS

I

.li$
. i-)

ffi
OE

':,J:i:i.l

'i s_q,l s,,- ei r /í0
ii3;8it

los C. L-r
ll]vlo

Folhá

rT,tr
fiÍnô(t) Í!oni$*$l qeh) t2

oo

DE NúO TL{StrrTco
BilGI3r- F !!|{511359{.1922

Irbêãlo

.i fi.rn.(s) d!

iÀornlst3 | - FO8SO,

u LfuÁil

l'tb.hülo dâ Hdl| d] N$ü

Scanned with CamScanner

h:j

;



ANEXO ll - üsto de presenço
A|^!1y!lA eerol Extraordindrio de constituição do tNsTtruTo Luss _ LolísrtcA

UNINDO SOLTDARTEDADE E SUSTENTABILTDADE reolizodo em 07 de junh"-;;;;;;

INSTITUTO TUSS

LOQAb Rua Aureliono iuimarães, ns lZZ, 3e Andor, Conjunto 320, Salo A, Vilo Androde,
CEP 05727-760, no munic{pio de São Poulo, Estodo de São Poulo.

n o de 2019.

FONSECA
SEc,,ífÁEto

NOME RG Afs§târuRA
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19.
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO LUSS
CNPJ: 34.443.678/0001 {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidadê do sujeito passivo acima identiíicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)-

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍerese à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cêrtidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014
Emitida às 1 'l:14:'19 do dia 1510912023 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 1310312024.
Código de controle da certidão: 1844.17F2.C4E8.F741
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CdÍpro\ffte de lnscÍição e de Sihlação Cad6trd

COI\4PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Confira os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provic

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comproyante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NACIoNAL DA PESSOA JuRÍorca

NÜMERO DEINSCRIÇÃO

34.ií,13.67U000r -60

I' ATEZ

coMpRovANTE DE rNscRlçÁo E oE srruAçÃo
CADASTRAL

DATADEÁBERÍURA

2310612019

NOME güPRESARIAT

INSTITUTO LUSS

LO OO ESIÁAELECIM ENÍO (NOM E DE FÂNTASA)

INSTITUTO LUSS . LOGISÍICA U}|Nt,o SOLIDAR E SUSTE TAB

côorco É oEscRrÇÃo oa arMoaDE Ec

94.1t-í-00 - Atlyidades de organizações assoçiatiyas patronais ê empresaÍlals

côotco E oEscRtçio oÀs ÁrMoÁDES EcoNôMrcÀs s€cuNoÀÂtas
82.30-0.01 . Sorviçoa de organizaçáo de Í6iraa, congÍ€aaoa, êrpoaiçóea s íosta!
94.99-S00. Atividâdêa â!socialivas não o3pêciÍicâdâ3 anloÍiormênte

ED OANÂTURCZÁJUR

399.9 . Associação Privada

LOGRADOURO

Av iIARECHAL CASTE-O ARAI'ICO
NÚMERo

911 LA'A 4,I5 GH / PATITE 212 ANOAR PISO L,I

caP
64.003-90r

aARRO,tltsTRtÍo

POREI{CITJAiITO

ENoBEço aFrRô{lco
GUTO@FritoUT.COM

MUNIC

TERESI lilA PI

TEIEFONE

(51) 8028.9't83/ (51) 3524-3185

ENTE FEOERÂNVO RESPON $AVEL ( EFR)

§TUÀçÁO CÂOASTRÁI

ATIVA
DÁrÂ o^ sruÂçIo cADAsrRÁL
231061201 9

MOTI\,D OE SarUÁÇÀô CADÀSÍRAL

§ÍuaÇÀo EsPEctaL OAÍA OA §IUAÇÀô ESPECIÀL

27l11lNZ315tU

Cidadã0,

TPoR-ri&iE-l

lmls



27/fl2f,2315:33 CoÍEulta Reg d aridâde do EÍrpreg ador

Voliar lrnorimir

CÀIXá-
cAtxA ECoNôMrc^ FEDERAL

Certificado de Regul aridade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

34.443.678/OoOl-60

INSTITUTO LUSS

RUA AURELIANO GUIMARAES 172 ANDAR 3 CONJ32O / VILA
ANDRADE / SÂO PAULO I SP I Os727-r60

ial:
Endereço:

A Caixa Econônica Fêdêral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de n€io de 1990, certifica que, nesta data, a
erpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente certificado não serviná de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
deconentes das obrigações com o FGTS.

Y aaadade.24 / t I / 2023 a 23 / 12/ 2023

certificação Número: 202377240557 L630275906

InfonrEção obtida em 27 /tL/2O23 15:32:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de âutenticidade no site da Caixa:
www.caira,gov. br

111htFs J/cüEú tacrtcai)€.9 olb/cqisul tacrípag es/corsútaEípreg ado..i sÍ
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDtCtARtO

CERTTDÃO JUDTCTAL DE DtSTRtBUtçÃO CruUtrur DE 20 GRAU PARA OS
EFETTOS DE VER|F|CAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR

135/2010

À vista dos registíos conslantes do banco de dados deste Tribunal de Justiça, observado o
disposto no aÍtigo 1o, inciso l, alínea "e', da Lei Complementar n'64/1990, com reda€o dada
pela Lei Complementar no 135/2010, certifico que não foram localizados feitos cÍiminais
relativamentê à parte:

LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA,

Íilho(a) de MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA,

nascido(a) em 26108/1 996,

RG 2075270096

27 de novembro de 2023, às 16:44:01

OBSERVAçÔES:

A presente certidão não atesta, necessariâmente, a existência de condenações criminais. Em
virtude de limitaçõês técnicas, são listados na prêsente certidão todos os processos criminais
distribuídos nesta Corte nas dasses processuais originárias ê recursais que, êm lêsê, seriâm
passíveis de gerar inelegibilidade em virtudê de condenação por órgão colegiado. O
enquadramento, ou não, no critério de inelegibilidade deíinido pela Lei Complemenlar no

13512010 ficará sob a análise da Justiça Eleitoral.

Para a emissão desta certidão foram considerados os registros consolidados até a data
anteÍior à sua geraÉo.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à conferência dos dados da partê interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identiticação, bem como à verificação de sua
validade no sate do Tribunal de Justiçâ do Eslado do Rio Grendê do Sul na lnternet, endereço
httpJ/www.tjrs.ius.br, menu Processos e Servicos / Servicos Processuais / Emissâo de
Antecedentes e Certidõês, inÍormando o seguinte código de controle:
bca9c9e8f,l2b61 3b5c59eí b2cd1 31 378

lmportante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



CERNDÃO NEGATIVA CRIMINAL E AUDITORIA MILITAR

cERnDÂO No 3164739

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Elêtrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃo CoNSTAR ACÕES cRlMlNAls E AUDIToRIA

MILITAR com condenação transitada em julgado ou EXECUÇÔES PENAIS, inclusive nos

JUIZADOS ESPECIAIS CiVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades iudiciárias

do Poder Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

NOME: SONIA MARIA DIAS DE MORAES

CPF:51697564372

RG: 1336í74 ÓRGÂO EXPEDIDOR: SSP

ESTAoO CML: Casado(a)

PAI: JULIO VIEIRA DE MORAES

MÂE: MARIAALDECI DIAS DE MORAES

ENDEREçO: Rua Washington Luís, 108í

BAIRRo: Lourival Parenlê, MUNICíPIO: TERESTNA - Pl

OBSERVAçÔES:
. Certidão expedida gratuitamentê com base no Provimento no 01312017 da Corregedoria-

Geral da JustiÇa do Estado do Piauí;

Nos lermos da Resolução no 12112010 do Consêlho Nacional dê Justiça (CNJ), a certidão
judicial criminal será nêgativa:

o I - quando não houver feito em tramiteÉo contra e pessoa â respeito da qual se
certiÍica;

A autenticidâde dêsta certidão poderá ser conÍirmede pele inlemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link'Certidão
Negativa de íâ lnstância". Certidão N" 3164739. Código veriíicador:
781 62.5OABA.EBAAE.DOD1 O
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o ll - quando nela constar a distribuição de têrmo circunstanciado, inquérito ou
processo em tramitagão e não houver sentença condenatória transitada em
julgado;

o lll - em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, §20. da Lei no.7.21O,de
1984) ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida; e

o lV - quando, estando suÍicientemente identiÍicada a pessoa a respeito da qual se
solicitou a certidão, houver registro de processo reÍerente a homônimo e a
individ ualização dos processos não puder ser feita por carência de dados do
Poder Judiciário, caso em que deverá constar essa observaçáo.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidadê do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidáo emitida em 29 de Novembro de 2023 às 2'l h 00 min

Os dados necessários à êmissão da certidão sêrão fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusive responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à eutenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os procêssos em tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiçâ do Estado do PiauÍ, que deverão ser obieto de certidão especíÍica;

I

! A autenticidade desta certidão poderá ser conÍirmada pela intemet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link'Certidão
Negativa de íâ lnstância'. Certidão No 3í64739. Código verificador:
78,1 62.5OABA.EBAAE.DOD1 O
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TJDTT
PodeÍ Judiciário da Uniâo

TRIBUNÂI. DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERÁL E DOS TERRIÍóRIOS

CERTDÃo NEGATIVA DE DtsrRlButÇÃo 1nçÕes cRlMtNAls)
1âe2alnstâncias

CERTIFICAMOS quq após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açôes criminais
disponíveis alé 29/11/2023, NADA CONSTA contÍa o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

ROBSON FONSECA
074.670.417-80
( MARLENE DA STLVA FONSECA / MAR|O FONSECA )

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as inÍormaç6es inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juÍzo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judlciário. (artigo 8o, § 20 da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla açôes cíveis, execuções Íiscais, execuções e insolvências cívis, Íalências, recuperações
.iudiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidôes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 3 l da Lei 8.ó6611993.

0 Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenücidade deverá ser coníirmada no site do TJDFT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Certidões,
CeÍtidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o núnr€Ío do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em'. 29 / 1 1 / 2023
Selo digital de segurança: 2023.CTD.15NR.ECSW.HPQO.62WA.KM9O
** VÁLIDA PoR 30 (TRtNTA) DIAS **t

29 /11 12023 20.51:43

NUCER - Núclêo dê Emissão de Cenldóes do TJDFT
Rírum de BrasÍia - Mllton Sêbastião Barbosa, Praçá MunicipC - Lotê 1, Bloco A Ala B - TérÍ€o.

Brasília - DF
Horário dc Atêndimàto: 7h às í th, dc seOunda a sêxtâ-Íeira, êxceto íêriados.

Página 1 de 1



Ht, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

POOER JUDICIÁRIO

CERTI DÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de lnÍormática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul, observada a disposiÉo do inciso LVll do art. 5ô da ConstituiÉo Fêderal, é
êxpedida â presente certidão por não conslar condenação criminal com trânsito em iulgado
contra a seguinte parte interessadã:

OMAR WANDIR RENCK, Brasileiro, Casado, RG 9009513442 / SSP - RS, CPF 30057345015,
Íilho de EDGAR RENCK e EUNICE TEIXEIRA RENCK, nascido em 28111/1960, Enderêço -
RUA JOAO GUILHERME MOELECKE, 30, LOMBA GRANDE, NOVO HAMBURGO.

29 de novembro d e 2023, às 20:48:17

OBSERVAÇÓES

A aceitação desta certidâo está condicionada à confeÍência dos dados da parte inteÍessada
conlra aqueles constantes no seu documento de identiÍicaçáo, bem como à verificaÉo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, mênu Processos e Sêrvicos / Servicos Processuais / Emissáo de
Antecedentes e Certidõês, informando o seguinte código de controle:
a56580d03f I 31 3e4e2bdSdfobedbe6fi

lmportante: Esta certidão possui validade de g0 dias a partir da data de sue emissão.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMI NAL NEGATIVA

À vista dos registros conslantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grandê do Sul, obsêrvada a disposiÉo do inciso LVll do art. 5o da ConstituiÉo Federal, é
expedida a presente certidão por náo constar condenação cÍiminal com trânsito em.iulgâdo
contra a seguinte parte inteÍêssada:

MARCELO MARTINS DE SOUSA, Brasileiro, Casado, RG 9057752058 / SSP - RS, CPF
73735833004, Íilho de CORINA MARTINS DE SOUSA e SAMUEL DIAS DE SOI.JSA, nascido
em 3010111974, Endereço - RUA TV. HARRY BERLITZ, 99 DOIS IRMAOS/RS.

27 de novembro de 2023, às 16:34:44

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantês no seu documento de identiÍicaçâo, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternel, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu PÍocessos e Servicos / SeÍvicos Processuais / Emissão de
Antecêdêntês ê Certidões, informando o seguinte código dê controle:
6520êc3e3b533c95ê84b01 296503d8í

lmportante: Esta cêrtidão possui validadê dê 90 dias a partir da data de sua emissão.

OBSERVAÇOES:
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ZabuEba ProfissioDal:
Especiicações Técnicas: Material do
corpo: Madeira ou Aluminio e Napa
ou similar; -Acabamento do corpo:
verniz b.ilhante ou Acabamento
revestido em PVC ou siuüac Pele
branca leitlsa m batedeira; Aros:
AÇo irlox; Medida 20x7" polegadas
ou 20" x 20cB ou similar; 10
afinadores; Ferragens croEadas;
Casco em Bassrvood ou similar.
cota ReseÍvada (25%) - lm, MEI
E EPP

CONTEMPORÁN EA,/228lLT/
CONTEMPORÂNEA

R$ 491,78 R§ 29.998,58

IMo SocIÂL: cARvÂLHo MIRÂNDA EMPREENDIMENTOS EIREU
CNPJr 11.502.318/0O01-97
ENDEREÇo: Av. Manoel NovÀls, rc 9ll, Centro, CEP. 48700-ooo, SeÍrtrha.BA
CONTATO: (75) 3261-3,189
E-MAIL: llcltacoescme(ôgmail.com
REPRESENTANTE: Tatlana Santos Carvalho
SITUACÀO/ ORDEM DE CI.ÁSSIFTCAÇÀO: VENCEIX)RÂ
ITEM QTD UND ESPECTTTCÀÇÃO MARCA,/ MODELO VAI,OR UNIT. VAI.OR TOTAI

1 UND

Pandeim Meia Lua: Especificaçôes
Técnicas I Altura: 19,5cmj lárgura:
5cm; Comprimentor 25cI!
Erclusivô - ME, MEI E EPP

LIVERPOOL PML OOI R§ 41,90 RS 41,90

RÁZÃO SOCIAL: MASTER COMÉRCIO E SERVIçO LIDA-ME
CNPJ: 43.262.038/000 l-45
ENDERtrÇOr Quadn Â14 Nr 1À Casa ConluÀto P. UÍugual, Balrm: VaIe Quem Tem ,Cep: 64.057-427, Têrcslna-Pl
CONTATO: (86) 3219-6223/ I 9562-8501
E-MAIL: mastêrsêrvicoDlô gmail.côE
RIPRISENTANIE: Ântônlo Cloves Canra.lho doô SartG
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CUTSSIFICAÇÃO: VENCEIX)RÁ
ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÁO MARCA"í MODELO VÂLOR TOTAI

7g 1 UND
Pandeiro Acúico l0: Pandeiro
Acrüco 10" Pele Leitosa PIIX 824
Ercluslrô - ME, MEI E EPP

LI!'E RPOOUPML OO1/

LIVERPOOL
R$ 41,89 R§ 41,89

Teresina - PI.

(documento assinado e datado eletronicamente)

SAM{,'EL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí

(T.onscriçào do nota EXIRATOS de Na 25275, ddtddo de 23 de novembío de 2023.)

Extrato do Estatuto Social do INSTITLITO LUSS

DENOMINAÇÃO. qUALIFICAçÃO E SEDE:A insrituiçáo denominada INSTITUTO LOGÍSTICA
UNINDO SOLIDARIEDADE E SUSTENTABILIDADE ou simplesmenre INSTITUTO LUSS.

üáno na 224n023,23 de nôvembro de 2023
*à tÀiciado: 23/112023 07:50:15 *a Págüa 200275

Dispodbilizado: 23ll l/2023 18:02: l8

VALOR UNIT.

ESTATUTOS
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inscrição no CNPJ sob n0 34.443.678/0001-60. sendo sua nova sede à Av. Mar. Castelo Branco, 9Ll
- Complemento: Shopping Poty- Piso L4 - Loja 415GH - Parte 212, Teresina - PI, CEP np 64003-087;
2) OBJETIV0S: O Instituto LUSS é uma assoc.iação inovadora de caráter Social, Assistencial e

Desenvolvimentista, na busca da dignidade humana, voltada aos cidadãos (crianças, adolescentes,
adultos e idosos) em situação de wlnerabilidade, bem como suas famílias; 3) PRAZO: O prazo de
duração do INSTITUTO LUSS é indeterminado; 4) PRINCIPAIS OBJETIVOS:Fomentar a

realização de tecnologias e ações sociais que promovam transformação das comunidades, defesa dos

direitos difusos, da dignidade e do desenvolúmento humano, a igualdade sócio-étnico-racial e de
gênero, do cidadão vulnerável e suas famílias, por intermédio do uso da Assistência social, e/ou da

saúde, e/ou da educaçào, e/ou da ciência e tecnologia, e/ou da cultura e/ ou do espofte, o acesso a

segurança hídrica, segurança alimentar e nutricional e ativamento econômico das comunidades; Ter
ações regidas em consonância com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da
Organização das Nações Unidas (ONU), em conformidade com o Código Civil ügente, conforme Leis

da Assistência Social 8742/93, Lei das Parceria Públicas 13.019/14, a Lei das Transferências de

Recursos 13.204115, e demais legislaçôes aplicáveis e pertinentes, por este ESTATUTO SOCIAL, pelo

seu Regimento Interno e o Código de Conduta do Associado do INSTITUTO LUSS; 5) OUN)RO
SOCIAL: São membros do INSTITUTO LUSSos Associados Fundadores, que são aqueles que

participarani cia Constituição do Estatuto de Fundação, assinando a respectiva Ata de Fundação e

comprometendo-se com as suas finalidades; e os Associadosque forem incorporados pela aprovação

cle maioria simples da Assembleia Geral com direito a voto em Assembleia Geral;6) DA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL - ÓNCÃOS DELIBERATIVO, DE ADMINISTRAÇÃO E DE

FISCAIIZAÇÃO: São órgáos do INSTITUTO LUSS a Assembleia Geral, a Diretoria Executiva e o

Conselho Fiscal. A Assembleia Geral é órgão deliberativo e soberano da instituição, constituído por
associados em pleno gozo dos seus direitos estatutários.A Assembleia Geral será presidida por um

dos associados, eleito pelos próprios associados, por maioria dos votos, para um mandado de 04
(quatro) anos.A Diretoria é o órgão responsável pela administração do INSTITUTO LUSS,

constituida por membros eleitos pela Assembleia Geral.O prazo de gestâo dos membros da Diretoria
é de 04 (quatro) anos, admitidas sucessivas reeleições, desde que referendada cada reeleição pela

maioria dos presentes à respectiva Assembleia.O Conselho Fiscal é o órgáo de fiscalização da

instituição, constituÍdo por associados eleitos em Assembleia Geral. Cabe ao Conselho Fiscal, além

de outras atribuiçôes gue lhe sejam pertinentes, emitir opinião sobre os relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas.O Conselho Fiscal será composto

por 03 (três) associados efetivos, e 01 (um) suplente, pessoas naturais, pelo prazo de 04 (quatro)

alos, por ocasião de Assembleia Geral, admibdas sucessivas reeleições.

(Tmnsc:rição do nota ESrATUmS de No 25147. dotada de 23 de noeernbro de 2023.)

ADITIVOS

aÁrr.o no 221n023, 23 de novembro de 2023.
* lDiciado: 23/112023 07:50:15 * Págim 201/275


